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INTERPRETAÇÃO DE TEXTO

Interpretar um texto quer dizer dar sentido, inferir, chegar 
a uma conclusão do que se lê. A interpretação é muito ligada 
ao subentendido. Sendo assim, ela trabalha com o que se pode 
deduzir de um texto.

A interpretação implica a mobilização dos conhecimentos 
prévios que cada pessoa possui antes da leitura de um 
determinado texto, pressupõe que a aquisição do novo conteúdo 
lido estabeleça uma relação com a informação já possuída, o que 
leva ao crescimento do conhecimento do leitor, e espera que 
haja uma apreciação pessoal e crítica sobre a análise do novo 
conteúdo lido, afetando de alguma forma o leitor.

Sendo assim, podemos dizer que existem diferentes tipos 
de leitura: uma leitura prévia, uma leitura seletiva, uma leitura 
analítica e, por fim, uma leitura interpretativa.

É muito importante que você:
– Assista os mais diferenciados jornais sobre a sua cidade, 

estado, país e mundo;
– Se possível, procure por jornais escritos para saber de 

notícias (e também da estrutura das palavras para dar opiniões);
– Leia livros sobre diversos temas para sugar informações 

ortográficas, gramaticais e interpretativas;
– Procure estar sempre informado sobre os assuntos mais 

polêmicos;
– Procure debater ou conversar com diversas pessoas sobre 

qualquer tema para presenciar opiniões diversas das suas.

Dicas para interpretar um texto:
– Leia lentamente o texto todo: no primeiro contato com o 

texto, o mais importante é tentar compreender o sentido global 
do texto e identificar o seu objetivo. 

– Releia o texto quantas vezes forem necessárias. Assim, 
será mais fácil identificar as ideias principais de cada parágrafo e 
compreender o desenvolvimento do texto.

– Sublinhe as ideias mais importantes: sublinhar apenas 
quando já se tiver uma boa noção da ideia principal e das ideias 
secundárias do texto. 

– Separe fatos de opiniões. O leitor precisa separar o que 
é um fato (verdadeiro, objetivo e comprovável) do que é uma 
opinião (pessoal, tendenciosa e mutável). 

– Retorne ao texto sempre que necessário. Além disso, é 
importante entender com cuidado e atenção os enunciados das 
questões.

– Reescreva o conteúdo lido. Para uma melhor compreensão, 
podem ser feitos resumos, tópicos ou esquemas.

LÍNGUA PORTUGUESA

Além dessas dicas importantes, você também pode grifar 
palavras novas, e procurar seu significado para aumentar seu 
vocabulário, fazer atividades como caça-palavras, ou cruzadinhas 
são uma distração, mas também um aprendizado.

Não se esqueça, além da prática da leitura aprimorar 
a compreensão do texto e ajudar a aprovação, ela também 
estimula nossa imaginação, distrai, relaxa, informa, educa, 
atualiza, melhora nosso foco, cria perspectivas, nos torna 
reflexivos, pensantes, além de melhorar nossa habilidade de fala, 
de escrita e de memória.

Um texto para ser compreendido deve apresentar ideias 
seletas e organizadas, através dos parágrafos que é composto 
pela ideia central, argumentação e/ou desenvolvimento e a 
conclusão do texto.

O primeiro objetivo de uma interpretação de um texto é 
a identificação de sua ideia principal. A partir daí, localizam-se 
as ideias secundárias, ou fundamentações, as argumentações, 
ou explicações, que levem ao esclarecimento das questões 
apresentadas na prova. 

Compreendido tudo isso, interpretar significa extrair um 
significado. Ou seja, a ideia está lá, às vezes escondida, e por 
isso o candidato só precisa entendê-la – e não a complementar 
com algum valor individual. Portanto, apegue-se tão somente ao 
texto, e nunca extrapole a visão dele.

ORTOGRAFIA OFICIAL

A ortografia oficial da língua portuguesa trata das regras que 
orientam a escrita correta das palavras, garantindo a padroniza-
ção e a clareza na comunicação. Essas normas são fundamentais 
para a uniformidade da língua escrita, tanto em contextos for-
mais quanto informais. Ao longo do tempo, o português passou 
por diversas reformas ortográficas, sendo a mais recente o Novo 
Acordo Ortográfico, que trouxe algumas mudanças na grafia de 
palavras e na inclusão de certas letras no alfabeto oficial.

Aprender a ortografia correta de uma língua exige prática, e 
a leitura é uma das ferramentas mais eficazes para alcançar esse 
objetivo. A leitura regular não apenas amplia o vocabulário, mas 
também auxilia na memorização das grafias, uma vez que expõe 
o leitor a diferentes padrões e contextos. No entanto, apesar da 
existência de regras claras, a ortografia do português é repleta de 
exceções, exigindo atenção redobrada dos falantes.

Neste texto, serão abordadas as principais regras ortográfi-
cas do português, com destaque para dúvidas comuns entre os 
falantes. Desde o uso das letras do alfabeto até as regras para o 
emprego de X, S e Z, veremos como essas normas são aplicadas 
e quais são os erros mais frequentes. Além disso, exploraremos 
a distinção entre parônimos e homônimos, palavras que, por sua 
semelhança gráfica ou sonora, costumam causar confusão.
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— O Alfabeto na Língua Portuguesa
O alfabeto da língua portuguesa é composto por 26 letras, 

sendo que cada uma possui um som e uma função específica na 
formação de palavras. Essas letras estão divididas em dois grupos 
principais: vogais e consoantes. As vogais são cinco: A, E, I, O, 
U, enquanto as demais letras do alfabeto são classificadas como 
consoantes.

A principal função das vogais é servir de núcleo das sílabas, 
enquanto as consoantes têm a função de apoiar as vogais na 
formação de sílabas e palavras. Essa divisão permite uma vasta 
combinação de sons, o que torna o português uma língua rica e 
complexa em termos de fonologia e grafia.

Inclusão das Letras K, W e Y
Com a implementação do Novo Acordo Ortográfico, assina-

do pelos países lusófonos em 1990 e efetivado em 2009, houve 
a reintrodução das letras K, W e Y no alfabeto oficial da língua 
portuguesa. Essas letras, que anteriormente eram consideradas 
estranhas ao alfabeto, passaram a ser aceitas oficialmente em 
determinadas circunstâncias específicas.

As letras K, W e Y são utilizadas em:
– Nomes próprios estrangeiros: Exemplo: Kátia, William, 

Yakov.
– Abreviaturas e símbolos internacionais: Exemplo: km 

(quilômetro), watts (W).
O objetivo dessa inclusão foi alinhar a ortografia portuguesa 

com o uso global dessas letras em contextos internacionais, es-
pecialmente para garantir a correta grafia de nomes e símbolos 
que fazem parte da cultura e ciência contemporâneas.

Relevância do Alfabeto para a Ortografia
Compreender o alfabeto e suas características é o primei-

ro passo para dominar a ortografia oficial. A combinação corre-
ta das letras, assim como o reconhecimento dos sons que elas 
representam, é fundamental para escrever com precisão. A dis-
tinção entre vogais e consoantes e o uso adequado das letras 
adicionadas pelo Acordo Ortográfico são pilares essenciais para 
evitar erros na grafia de palavras.

A familiaridade com o alfabeto também ajuda a identificar 
casos de empréstimos linguísticos e termos estrangeiros que fo-
ram incorporados ao português, reforçando a necessidade de se 
adaptar às mudanças ortográficas que ocorrem com o tempo.

Uso do “X”
O uso da letra “X” na língua portuguesa é uma das áreas que 

mais geram dúvidas devido à sua pronúncia variável e à multipli-
cidade de regras que regem sua grafia. Dependendo da palavra, 
o “X” pode assumir diferentes sons, como /ch/ (em “chave”), /
ks/ (em “táxi”), /s/ (em “próximo”) ou até mesmo /z/ (em “exem-
plo”). Além disso, há regras específicas que ajudam a determinar 
quando se deve usar o “X” ao invés de outras letras, como o “CH”.

A seguir, serão apresentadas algumas regras e dicas práticas 
para o uso correto do “X” na ortografia portuguesa.

Após as Sílabas “ME” e “EN”
Uma das principais regras de uso do “X” é sua ocorrência 

após as sílabas “me” e “en”, uma peculiaridade que se aplica a 
muitas palavras do português. Em casos como esses, o “X” deve 
ser utilizado em vez do “CH”. 

Exemplos:
– Mexer (não “mecher”)

– Enxergar (não “enchergar”)

Após Ditongos
Outro caso comum de uso do “X” é após ditongos, que são 

encontros de duas vogais na mesma sílaba. Nessa situação, a le-
tra “X” é empregada em vez de outras consoantes, como o “S” 
ou o “CH”. 

Exemplos:
– Caixa (não “caicha”)
– Baixo (não “baicho”)

– Palavras de Origem Indígena ou Africana
O “X” também é utilizado em muitas palavras de origem in-

dígena ou africana, refletindo a influência dessas culturas na for-
mação do vocabulário da língua portuguesa. Esses termos foram 
incorporados ao idioma ao longo da colonização e preservam a 
grafia com “X”.

Exemplos:
– Abacaxi (fruto de origem indígena)
– Orixá (divindade de religiões de matriz africana)

– Exceções e Particularidades
Apesar dessas regras, o uso do “X” na língua portuguesa está 

cheio de exceções que não seguem um padrão claro, o que mui-
tas vezes exige que o falante simplesmente memorize a grafia 
correta de certas palavras. Por exemplo, palavras como exceção, 
excluir e exame não seguem as regras gerais e precisam ser de-
coradas.

Uma maneira eficaz de evitar erros na escrita do “X” é obser-
var o contexto em que ele aparece. As regras mencionadas ante-
riormente são úteis, mas em muitos casos, a leitura frequente e 
a exposição à língua são as melhores estratégias para memorizar 
a grafia correta. Além disso, é importante atentar-se às exceções 
que não seguem uma regra clara e que podem confundir o fa-
lante.

Dominar o uso do “X” é essencial para escrever de forma cla-
ra e correta, já que muitos erros comuns de ortografia envolvem 
justamente a confusão entre o “X” e outras letras que apresen-
tam sons similares.

Uso do “S” e “Z”
O uso correto das letras “S” e “Z” na língua portuguesa pode 

gerar confusão, pois ambas podem produzir o som de /z/ em de-
terminadas palavras. No entanto, há regras que orientam a esco-
lha entre essas duas letras em diferentes contextos. A seguir, se-
rão apresentadas algumas dessas regras para ajudar a diferenciar 
o uso do “S” e do “Z”.

Uso do “S” com Som de “Z”
A letra “S” pode assumir o som de /z/ em alguns casos espe-

cíficos. Essas ocorrências, embora comuns, seguem regras claras 
que facilitam a sua identificação.

a) Após Ditongos
O “S” assume o som de /z/ quando aparece logo após um 

ditongo (encontro de duas vogais na mesma sílaba).
Exemplos:
– Coisa 
– Maisena
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b) Palavras Derivadas de Outras com “S” na Palavra Primitiva
Em palavras derivadas, se a palavra primitiva já contém a le-

tra “S”, essa letra deve ser mantida na palavra derivada, mesmo 
que o som seja de /z/.

Exemplo:
– Casa → Casinha  
– Análise → Analisador

c) Sufixos “ês” e “esa” Indicando Nacionalidade ou Título
Nos sufixos “ês” e “esa”, usados para indicar nacionalidade, 

título ou origem, a letra “S” também pode ter o som de /z/.

Exemplos:
– Francês, portuguesa
– Marquês, duquesa

d) Sufixos Formadores de Adjetivos: “ense”, “oso” e “osa”
Quando palavras formam adjetivos com os sufixos “ense”, 

“oso” e “osa”, a letra “S” também é utilizada com o som de /z/.
Exemplos:
– Paranaense, londrinense
– Preguiçoso, gloriosa

– Uso do “Z”
A letra “Z” tem regras bem definidas em relação à sua utiliza-

ção, especialmente em radicais e sufixos de palavras.

a) Em Palavras que Têm Radicais com “Z”
O “Z” é mantido em palavras derivadas que possuem o radi-

cal ou a forma primitiva com essa letra. Isso ocorre principalmen-
te em verbos e substantivos.

Exemplos:
– Feliz → Felicidade
– Realizar → Realização

b) Verbos Terminados em “-izar”
Os verbos terminados em “-izar” costumam ter sua forma 

baseada em substantivos ou adjetivos que não terminam com 
“S”, mas com “Z”. Essa regra é bastante comum na formação de 
verbos que indicam a ação de transformar algo.

Exemplos:
– Civilizar (de “civil”)
– Organizar (de “organização”)

c) Palavras com Sufixos “-ez”, “-eza”
Os sufixos “-ez” e “-eza”, que formam substantivos abstratos, 

também utilizam a letra “Z”.
Exemplos:
– Beleza
– Tristeza

Diferenças Regionais e Exceções
Embora existam regras claras para o uso do “S” e do “Z”, al-

gumas palavras apresentam variações regionais ou são exceções 
às regras, o que exige memorização. Termos como analisar e pa-
ralisar, por exemplo, mantêm o “S” mesmo quando derivam de 
substantivos com “Z” (análise, paralisação), representando uma 
exceção à regra dos verbos terminados em “-izar”.

Dicas para Evitar Confusões
Para evitar erros frequentes no uso do “S” e do “Z”, é reco-

mendável:
– Estudar e reconhecer as palavras que seguem as regras.
– Praticar a leitura regular, uma vez que isso ajuda na memo-

rização da grafia correta.
– Prestar atenção ao radical das palavras, especialmente na 

formação de verbos e substantivos derivados.

Dominar o uso correto de “S” e “Z” é fundamental para 
escrever com precisão, já que essas letras estão presentes em 
muitas palavras da língua portuguesa, e pequenos erros podem 
mudar o significado das palavras ou comprometer a clareza da 
comunicação.

Uso do “S”, “SS” e “Ç”
O uso correto das letras “S”, “SS” e “Ç” é um dos aspectos 

fundamentais da ortografia da língua portuguesa. Essas letras 
têm sons parecidos, mas sua aplicação obedece a regras espe-
cíficas que, quando seguidas, ajudam a evitar erros na escrita. A 
seguir, veremos as principais orientações para o uso adequado 
de cada uma.

Uso do “S”
A letra “S” pode assumir sons diferentes, dependendo de 

sua posição dentro da palavra e das letras que a circundam. Ela 
pode ter som de /s/ (surdo) ou de /z/ (sonoro), e algumas regras 
ajudam a definir seu uso.

a) Entre Vogal e Consoante
Quando o “S” aparece entre uma vogal e uma consoante, 

seu som é surdo (como /s/), e ele é mantido nessa posição.
Exemplos:
– Diversão (entre e e n)
– Mansão (entre a e n)

b) No Início de Palavras ou Entre Consoantes
Quando o “S” está no início de palavras ou aparece entre 

consoantes, ele também tem som de /s/ e é escrito com uma 
única letra “S”.

Exemplos:
– Saúde (início da palavra)
– Perspectiva (entre consoantes)

c) Entre Duas Vogais
Quando o “S” aparece entre duas vogais, o mais comum é 

que ele tenha som de /z/ (som sonoro).
Exemplos:
– Casa (som de /z/ entre a e a)
– Rosa (som de /z/ entre o e a)

— Uso do “SS”
A dupla “SS” é utilizada para marcar o som surdo /s/ quando 

ele ocorre entre duas vogais. O “SS” é a forma que preserva o 
som de /s/ em palavras derivadas e compostas, diferenciando-se 
do uso de “S” simples, que teria o som de /z/ nesse contexto.

Exemplos:
– Processo
– Passagem
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Uma regra importante é que o “SS” nunca é utilizado no iní-
cio de palavras, sendo uma combinação exclusiva de vogais.

Exemplos:
– Missão
– Apressar

Uso do “Ç”
O “Ç” (cedilha) sempre tem som de /s/ e só pode ser usado 

antes das vogais “A”, “O” e “U”. Ele é uma forma especial da letra 
“C” usada para representar o som de /s/ nessas condições. O “Ç” 
nunca aparece antes das vogais “E” e “I”, e, em vez dele, usa-se o 
“S” para produzir o mesmo som.

a) Uso em Palavras Estrangeiras Aportuguesadas
Muitas palavras de origem estrangeira que foram aportu-

guesadas utilizam o “Ç” para garantir a coerência com as regras 
ortográficas do português.

Exemplo:
– Muçarela (adaptado do italiano “mozzarella”)

b) Em Palavras Derivadas
Em palavras derivadas, o “Ç” é mantido quando ele já existe 

na palavra primitiva e é combinado com sufixos.

Exemplo:
– “Alcançar” → “Alcançável”
– “Começar” → “Recomeço”

— Regras Gerais e Exceções
Apesar de existirem regras claras para o uso do “S”, “SS” e 

“Ç”, há algumas exceções que precisam ser memorizadas. Um 
exemplo clássico é a palavra exceção, onde o “Ç” é usado sem 
seguir diretamente as regras aplicáveis à maior parte das pala-
vras com cedilha.

Além disso, o uso do “Ç” pode variar em palavras que com-
partilham a mesma raiz com outros idiomas, especialmente em 
palavras de origem latina que foram modificadas na sua grafia ao 
longo do tempo.

Dicas para Evitar Erros
Para facilitar a memorização e evitar confusões, algumas di-

cas práticas podem ser úteis:
– Entre vogais, se o som for de /s/, usa-se “SS” (processo); se 

o som for de /z/, usa-se “S” (casa).
– O “Ç” nunca é utilizado antes das vogais “E” ou “I”.
– Se o som de /s/ aparecer antes de uma consoante, utiliza-

-se o “S” (diversão).

O uso de “S”, “SS” e “Ç” segue regras bem definidas, mas 
existem exceções que precisam ser memorizadas com a prática. 
A leitura constante é uma excelente ferramenta para familiari-
zar-se com essas regras e ampliar o vocabulário de palavras cor-
retamente grafadas. Dominar esses conceitos é essencial para 
garantir clareza e precisão na comunicação escrita.

— Os Diferentes “Porquês”
A língua portuguesa apresenta quatro formas distintas para 

a palavra “porquê”: por que, porque, por quê e porquê. Cada 
uma dessas formas tem uma função específica na frase, e seu uso 

incorreto é uma das principais dúvidas ortográficas dos falantes. 
A seguir, veremos as regras que determinam quando e como uti-
lizar corretamente cada uma dessas formas.

Por que
A forma “por que” é uma combinação da preposição “por” 

com o pronome interrogativo ou relativo “que”. Ela pode apare-
cer em perguntas diretas ou indiretas e, em alguns casos, intro-
duz orações subordinadas.

a) Usado em Perguntas Diretas
Quando está no início de uma pergunta direta, o “por que” 

tem o sentido de “por qual motivo” ou “por qual razão”. Nessa 
construção, ele não leva acento e costuma vir no início da frase 
interrogativa.

Exemplos:
– Por que você chegou tarde?  
– Por que eles não vieram à reunião?

b) Usado em Perguntas Indiretas
Também pode ser utilizado em perguntas indiretas, que não 

contêm o sinal de interrogação, mas ainda indicam uma dúvida 
ou questionamento.

Exemplos:
– Quero saber por que ele se atrasou.
– Não entendo por que ela não respondeu.
c) Usado com Pronomes Relativos
Quando o “que” funciona como um pronome relativo, o “por 

que” pode ser usado para introduzir orações subordinadas, e 
nesse caso também significa “pelo qual” ou “pela qual”.

Exemplo:
– Esse é o motivo por que eu me preocupo tanto.

Porque
A forma “porque” é uma conjunção explicativa ou causal. Ela 

é utilizada para indicar a causa ou motivo de algo, conectando 
duas ideias de forma que a segunda explica a primeira. Diferente 
de “por que”, “porque” nunca é usado em perguntas, apenas em 
respostas ou justificativas.

Exemplos:
– Ele não veio porque estava doente.
– Fui embora cedo porque estava cansado.

Nesse contexto, a palavra “porque” pode ser substituída por 
“pois”, já que ambas expressam explicações ou razões.

Por quê
A forma “por quê” é usada em final de frases interrogativas, 

ou seja, em perguntas diretas quando o “que” aparece no final da 
oração. Nesse caso, o “que” recebe acento por estar em posição 
final e o uso mantém o sentido de “por qual motivo”.

Exemplos:
– Você está cansado, por quê?  
– Ela saiu tão cedo, por quê?
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FUNÇÕES: DOMÍNIO, CONTRADOMÍNIO E IMAGEM; 
GRÁFICOS DE FUNÇÕES; DEFINIÇÃO, ANÁLISE E GRÁFI-
CO DA FUNÇÃO AFIM; FUNÇÃO QUADRÁTICA; SUAS RA-
ÍZES OU SEUS ZEROS, ESTUDO DA PARÁBOLA; FUNÇÃO, 
EQUAÇÕES E INEQUAÇÕES DAS FUNÇÕES MODULA-
RES, EXPONENCIAIS, LOGARÍTMICAS

No cotidiano, é comum nos depararmos com situações que 
envolvem a interação entre diferentes grandezas. Por exemplo, 
o valor de uma conta de luz depende diretamente do consumo 
de energia elétrica, e o tempo de uma viagem está relacionado 
à velocidade média do trajeto. Esses exemplos ilustram relações 
entre grandezas, que podem ser representadas e analisadas de 
forma precisa. 

RELAÇÕES
Uma relação é uma correspondência entre os elementos de 

dois conjuntos, A e B. Ela associa elementos de A com elementos 
de B de acordo com uma regra ou critério.

Exemplo:
▪ A = {1,2,3}: conjunto de números.
▪ B = {2,4,6}: conjunto de números pares.
Uma relação entre A e B pode ser:  R = { (1,2),(2,4),(3,6) }.
Neste caso, cada número de A está associado ao dobro dele 

em B. Assim, R é uma relação entre os dois conjuntos.

Relações podem assumir diferentes características:
▪ Relações totais: Cada elemento de A está relacionado a 

pelo menos um elemento de B.
▪ Relações parciais: Nem todos os elementos de A possuem 

correspondência em B.
▪ Relações unívocas: Cada elemento de A está associado a 

apenas um elemento de B, mas elementos de B podem estar re-
lacionados a mais de um elemento de A.

Essas características são fundamentais para definir uma fun-
ção, que é um caso especial de relação.

FUNÇÕES
Uma função é uma relação especial entre dois conjuntos A 

e B, que liga cada valor de entrada a um único valor de saída. 
Em outras palavras, para cada valor que colocamos na função, 
ela devolve um resultado único.

MATEMÁTICA

Definição
Sejam A e B dois conjuntos não vazios e f uma relação de A 

em B. Essa relação f é uma função de A em B quando a cada ele-
mento x do conjunto A está associado um e apenas um elemento 
y do conjunto B, sendo assim, um valor de A não pode estar liga-
do a dois valores de B.

Representação das Funções
Uma função pode ser representada de várias formas:
▪ Algebricamente: Por uma fórmula, como f(x)=2x+3.
▪ Por pares ordenados: {(1,2),(2,4),(3,6)}.
▪ Graficamente: Usando um plano cartesiano para exibir a 

relação entre os elementos

Notação das Funções
Uma função pode ser representada como 

f: A→B
lida como “f é uma função de A em B”, onde:
▪ O conjunto A é chamado de domínio (D), que contém todos 

os valores de entrada possíveis para a função.
▪ O conjunto B é chamado de contradomínio (CD), que 

contém todos os valores que a função pode alcançar.
▪ O valor específico de B que está relacionado a cada 

elemento de A é chamado de imagem .
▪ O conjunto formado por todas as imagens é chamado 

de conjunto imagem (Im) e sempre será um subconjunto do 
contradomínio.

Exemplo: observe os conjuntos A = {1, 2, 3, 4} e B = {1, 2, 
3, 4, 5, 6, 7, 8}, com a função que determina a relação entre os 
elementos f: A → B é x → 2x. Sendo assim, f(x) = 2x e cada x do 
conjunto A é transformado em 2x no conjunto B.
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Note que o conjunto de A {1, 2, 3, 4} são as entradas, “multiplicar por 2” é a função e os valores de B {2, 4, 6, 8}, que se ligam aos 
elementos de A, são os valores de saída. Portanto, para essa função:

▪ O domínio é {1, 2, 3, 4};
▪ O contradomínio é {1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8};
▪ O conjunto imagem é {2, 4, 6, 8}.

Tipos de Funções
As funções recebem classificações de acordo com suas propriedades:

— Função Sobrejetora: Na função sobrejetora o contradomínio é igual ao conjunto imagem. Portanto, todo elemento de B é 
imagem de pelo menos um elemento de A. Portanto, f: A → B, ocorre Im(f) = B = CD

Exemplo:

Para a função acima:
▪ O domínio é {-4, -2, 2, 3};
▪ O contradomínio é {12, 4, 6};
▪ O conjunto imagem é {12, 4, 6}.

— Função Injetora: Na função injetora todos os elementos de A possuem correspondentes distintos em B e nenhum dos 
elementos de A compartilham de uma mesma imagem em B. Entretanto, podem existir elementos em B que não estejam relacionados 
a nenhum elemento de A.

Exemplo:

Para a função acima:
▪ O domínio é {0, 3, 5};
▪ O contradomínio é {1, 2, 5, 8};
▪ O conjunto imagem é {1, 5, 8}.
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— Função Bijetora: Na função bijetora os conjuntos apresentam o mesmo número de elementos relacionados. Essa função 
recebe esse nome por ser ao mesmo tempo injetora e sobrejetora.

Exemplo:

Para a função acima:
▪ O domínio é {-1, 1, 2, 4};
▪ O contradomínio é {2, 3, 5, 7};
▪ O conjunto imagem é {2, 3, 5, 7}.

— Função Inversa: A inversa de uma função f, denotada por f-1, é a função que desfaz a operação executada pela função f. Veja-
mos a figura abaixo:

Destacamos que:
▪ A função f “leva” o valor - 2 até o valor - 16, enquanto que a inversa f-1, “traz de volta” o valor - 16 até o valor - 2, desfazendo 

assim o efeito de f sobre - 2.
▪ Outra maneira de entender essa ideia é a função f associa o valor -16 ao valor -2, enquanto que a inversa, f-1, associa o valor -2 

ao valor -16.
▪ Dada uma tabela de valores funcionais para f(x), podemos obter uma tabela para a inversa f-1, invertendo as colunas x e y.
▪ Se aplicarmos, em qualquer ordem, f e também f-1 a um número qualquer, obtemos esse número de volta. 

Seja f: A → B uma função bijetora com domínio A e imagem B. A função inversa f -1 é a função f -1: B → A , com domínio B e ima-
gem A tal que: 

f-1(f(a)) = a   para a ∈ A      e     f(f-1(b)) = b   para b ∈ B
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Assim, podemos definir a função inversa f -1 por: x = f -1(y)  ↔ y = f(x), para y em B.

Fonte: https://lh3.googleusercontent.com

— Função Par: Quando para todo elemento x pertencente ao domínio temos f(x)=f(-x), ∀ x ∈ D(f). Ou seja, os valores simétricos 
devem possuir a mesma imagem. 

— Função Ímpar: Quando para todo elemento x pertencente ao domínio, temos f(-x) = -f(x) ∀ x ∈ D(f). Ou seja, os elementos 
simétricos do domínio terão imagens simétricas.

— Funções iguais: Duas funções f: A→B e g: A→B são iguais (escrevemos f=g) se, e somente se, para todo x ∈ A temos f(x) = g(x).

FUNÇÃO DO 1º GRAU
A função afim, também chamada de função do 1º grau, é uma função f: R→R, definida como f(x) = ax + b, sendo a e b números 

reais1, com a ≠ 0. Exemplos de funções afins incluem f(x) = x+5 e h(x)= 1/2x.
Neste tipo de função, o número a é chamado de coeficiente de x e representa a taxa de crescimento ou taxa de variação da 

função. Já o número b é chamado de termo constante.

Gráfico de uma Função do 1º grau
O gráfico de uma função polinomial do 1º grau é uma reta oblíqua aos eixos Ox e Oy. Desta forma, para construirmos seu gráfico 

basta encontrarmos pontos que satisfaçam a função.

1  https://www.todamateria.com.br/funcao-afim/
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HARDWARE: DISPOSITIVOS DE ARMAZENAMENTO, ME-
MÓRIAS E PERIFÉRICOS

O hardware são as partes físicas de um computador. Isso 
inclui a Unidade Central de Processamento (CPU), unidades de 
armazenamento, placas mãe, placas de vídeo, memória, etc.. 
Outras partes extras chamados componentes ou dispositivos 
periféricos incluem o mouse, impressoras, modems, scanners, 
câmeras, etc. 

Para que todos esses componentes sejam usados apropria-
damente dentro de um computador, é necessário que a funcio-
nalidade de cada um dos componentes seja traduzida para algo 
prático. Surge então a função do sistema operacional, que faz o 
intermédio desses componentes até sua função final, como, por 
exemplo, processar os cálculos na CPU que resultam em uma 
imagem no monitor, processar os sons de um arquivo MP3 e 
mandar para a placa de som do seu computador, etc. Dentro do 
sistema operacional você ainda terá os programas, que dão fun-
cionalidades diferentes ao computador. 

— Gabinete 
Também conhecido como torre ou caixa, é a estrutura que 

abriga os componentes principais de um computador, como a 
placa-mãe, processador, memória RAM, e outros dispositivos 
internos. Serve para proteger e organizar esses componentes, 
além de facilitar a ventilação.

Gabinete

— Processador ou CPU (Unidade de Processamento Cen-
tral)

É o cérebro de um computador. É a base sobre a qual é cons-
truída a estrutura de um computador. Uma CPU funciona, basi-
camente, como uma calculadora. Os programas enviam cálculos 
para o CPU, que tem um sistema próprio de “fila” para fazer os 

NOÇÕES DE INFORMÁTICA

cálculos mais importantes primeiro, e separar também os cál-
culos entre os núcleos de um computador. O resultado desses 
cálculos é traduzido em uma ação concreta, como por exemplo, 
aplicar uma edição em uma imagem, escrever um texto e as le-
tras aparecerem no monitor do PC, etc. A velocidade de um pro-
cessador está relacionada à velocidade com que a CPU é capaz 
de fazer os cálculos. 

CPU

— Cooler
Quando cada parte de um computador realiza uma tarefa, 

elas usam eletricidade. Essa eletricidade usada tem como uma 
consequência a geração de calor, que deve ser dissipado para 
que o computador continue funcionando sem problemas e sem 
engasgos no desempenho. Os coolers e ventoinhas são respon-
sáveis por promover uma circulação de ar dentro da case do CPU. 
Essa circulação de ar provoca uma troca de temperatura entre o 
processador e o ar que ali está passando. Essa troca de tempe-
ratura provoca o resfriamento dos componentes do computador, 
mantendo seu funcionamento intacto e prolongando a vida útil 
das peças.

Cooler
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— Placa-mãe
Se o CPU é o cérebro de um computador, a placa-mãe é o 

esqueleto. A placa mãe é responsável por organizar a distribui-
ção dos cálculos para o CPU, conectando todos os outros com-
ponentes externos e internos ao processador. Ela também é res-
ponsável por enviar os resultados dos cálculos para seus devidos 
destinos. Uma placa mãe pode ser on-board, ou seja, com com-
ponentes como placas de som e placas de vídeo fazendo parte 
da própria placa mãe, ou off-board, com todos os componentes 
sendo conectados a ela. 

Placa-mãe

— Fonte 
A fonte de alimentação é o componente que fornece ener-

gia elétrica para o computador. Ela converte a corrente alternada 
(AC) da tomada em corrente contínua (DC) que pode ser usada 
pelos componentes internos do computador.

Fonte 

— Placas de vídeo
São dispositivos responsáveis por renderizar as imagens para 

serem exibidas no monitor. Elas processam dados gráficos e os 
convertem em sinais visuais, sendo essenciais para jogos, edição 
de vídeo e outras aplicações gráficas intensivas.

Placa de vídeo 

— Memória RAM
Random Access Memory ou Memória de Acesso Randômico 

é uma memória volátil e rápida que armazena temporariamente 
os dados dos programas que estão em execução no computador. 
Ela perde o conteúdo quando o computador é desligado.

Memória RAM

— Memória ROM
Read Only Memory ou Memória Somente de Leitura é uma 

memória não volátil que armazena permanentemente as instru-
ções básicas para o funcionamento do computador, como o BIOS 
(Basic Input/Output System ou Sistema Básico de Entrada/Saída). 
Ela não perde o conteúdo quando o computador é desligado.

— Memória cache
Esta é uma memória muito rápida e pequena que armazena 

temporariamente os dados mais usados pelo processador, para 
acelerar o seu desempenho. Ela pode ser interna (dentro do pro-
cessador) ou externa (entre o processador e a memória RAM).

— Barramentos
Os barramentos são componentes críticos em computado-

res que facilitam a comunicação entre diferentes partes do siste-
ma, como a CPU, a memória e os dispositivos periféricos. Eles são 
canais de comunicação que suportam a transferência de dados. 
Existem vários tipos de barramentos, incluindo:

 – Barramento de Dados: Transmite dados entre a CPU, 
a memória e outros componentes.

 – Barramento de Endereço: Determina o local de me-
mória a partir do qual os dados devem ser lidos ou para o qual 
devem ser escritos.

 – Barramento de Controle: Carrega sinais de controle 
que dirigem as operações de outros componentes.
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— Periféricos de entrada, saída e armazenamento
São dispositivos externos que se conectam ao computador 

para adicionar funcionalidades ou capacidades.
São classificados em:
 – Periféricos de entrada: Dispositivos que permitem ao 

usuário inserir dados no computador, como teclados, mouses, 
scanners e microfones.

Periféricos de entrada

 – Periféricos de saída: Dispositivos que permitem ao 
computador transmitir dados para o usuário, como monitores, 
impressoras e alto-falantes.

Periféricos de saída

 – Periféricos de entrada e saída: Dispositivos que po-
dem receber dados do computador e enviar dados para ele, 
como drives de disco, monitores touchscreen e modems.

Periféricos de entrada e saída

 – Periféricos de armazenamento: dispositivos usados 
para armazenar dados de forma permanente ou temporária, 
como discos rígidos, SSDs, CDs, DVDs e pen drives.

Periféricos de armazenamento

SISTEMAS OPERACIONAIS WINDOWS/LINUX: CONCEI-
TO DE PASTAS, DIRETÓRIOS, ARQUIVOS E ATALHOS, 
ÁREA DE TRABALHO, ÁREA DE TRANSFERÊNCIA, MANI-
PULAÇÃO DE ARQUIVOS E PASTAS, USO DOS MENUS, 
PROGRAMAS E APLICATIVOS, INTERAÇÃO COM O CON-
JUNTO DE APLICATIVOS. EXTENSÃO E ARQUIVOS

WINDOWS 10
O Windows 10 é um sistema operacional desenvolvido pela 

Microsoft, parte da família de sistemas operacionais Windows 
NT. Lançado em julho de 2015, ele sucedeu o Windows 8.1 e 
trouxe uma série de melhorias e novidades, como o retorno do 
Menu Iniciar, a assistente virtual Cortana, o navegador Microsoft 
Edge e a funcionalidade de múltiplas áreas de trabalho. Projetado 
para ser rápido e seguro, o Windows 10 é compatível com uma 
ampla gama de dispositivos, desde PCs e tablets até o Xbox e 
dispositivos IoT. 

Botão Iniciar
O Botão Iniciar dá acesso aos programas instalados no 

computador, abrindo o Menu Iniciar que funciona como um 
centro de comando do PC.
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Menu Iniciar

Expandir: botão utilizado para expandir os itens do menu.

Botão Expandir

Conta: apresenta opções para configurar a conta do usuário logado, bloquear ou deslogar. Em Alterar configurações da conta é 
possível modificar as informações do usuário, cadastrar contas de e-mail associadas, definir opções de entrada como senha, PIN ou 
Windows Hello, além de outras configurações.
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LEI FEDERAL Nº 9.503/97 (QUE INSTITUI O CÓDIGO DE 
TRÂNSITO BRASILEIRO E SEUS ANEXOS, COM AS DEVI-
DAS ALTERAÇÕES): COMPOSIÇÃO E COMPETÊNCIA DO 
SISTEMA NACIONAL DE TRÂNSITO; NORMAS GERAIS DE 
CIRCULAÇÃO E CONDUTA; PEDESTRE E CONDUTORES 
DE VEÍCULOS NÃO MOTORIZADOS; DO CIDADÃO; EDU-
CAÇÃO PARA TRÂNSITO; SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO; 
ENGENHARIA DE TRÁFEGO; DA OPERAÇÃO, DA FISCALI-
ZAÇÃO E DO POLICIAMENTO OSTENSIVO DE TRÂNSITO; 
DOS VEÍCULOS: DISPOSIÇÕES GERAIS, SEGURANÇA DOS 
VEÍCULOS, IDENTIFICAÇÃO DOS VEÍCULOS, VEÍCULOS 
DE CIRCULAÇÃO INTERNACIONAL, REGISTRO DE VEÍ-
CULOS, LICENCIAMENTO, CONDUÇÃO DE ESCOLARES; 
HABILITAÇÃO; INFRAÇÃO; PENALIDADES; MEDIDAS 
ADMINISTRATIVAS; PROCESSOS ADMINISTRATI-
VOS: AUTUAÇÃO, JULGAMENTO DAS AUTUAÇÕES 
E PENALIDADES; CRIMES DE TRÂNSITO: DISPOSI-
ÇÕES GERAIS, CRIMES EM ESPÉCIE

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997

Institui o Código de Trânsito Brasileiro.

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 Art. 1º O trânsito de qualquer natureza nas vias terrestres 
do território nacional, abertas à circulação, rege-se por este Có-
digo.

 § 1º Considera-se trânsito a utilização das vias por pessoas, 
veículos e animais, isolados ou em grupos, conduzidos ou não, 
para fins de circulação, parada, estacionamento e operação de 
carga ou descarga.

 § 2º O trânsito, em condições seguras, é um direito de todos 
e dever dos órgãos e entidades componentes do Sistema Nacio-
nal de Trânsito, a estes cabendo, no âmbito das respectivas com-
petências, adotar as medidas destinadas a assegurar esse direito.

 § 3º Os órgãos e entidades componentes do Sistema Na-
cional de Trânsito respondem, no âmbito das respectivas com-
petências, objetivamente, por danos causados aos cidadãos em 
virtude de ação, omissão ou erro na execução e manutenção de 
programas, projetos e serviços que garantam o exercício do direi-
to do trânsito seguro.

 § 4º (VETADO)
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 § 5º Os órgãos e entidades de trânsito pertencentes ao 
Sistema Nacional de Trânsito darão prioridade em suas ações à 
defesa da vida, nela incluída a preservação da saúde e do meio-
-ambiente.

 Art. 2º São vias terrestres urbanas e rurais as ruas, as aveni-
das, os logradouros, os caminhos, as passagens, as estradas e as 
rodovias, que terão seu uso regulamentado pelo órgão ou enti-
dade com circunscrição sobre elas, de acordo com as peculiarida-
des locais e as circunstâncias especiais.

 Parágrafo único. Para os efeitos deste Código, são conside-
radas vias terrestres as praias abertas à circulação pública, as vias 
internas pertencentes aos condomínios constituídos por unida-
des autônomas e as vias e áreas de estacionamento de estabe-
lecimentos privados de uso coletivo. (Redação dada pela Lei nº 
13.146, de 2015) (Vigência)

 Art. 3º As disposições deste Código são aplicáveis a qual-
quer veículo, bem como aos proprietários, condutores dos veí-
culos nacionais ou estrangeiros e às pessoas nele expressamente 
mencionadas.

 Art. 4º Os conceitos e definições estabelecidos para os efei-
tos deste Código são os constantes do Anexo I.

CAPÍTULO II
DO SISTEMA NACIONAL DE TRÂNSITO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

 Art. 5º O Sistema Nacional de Trânsito é o conjunto de ór-
gãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios que tem por finalidade o exercício das atividades de 
planejamento, administração, normatização, pesquisa, registro e 
licenciamento de veículos, formação, habilitação e reciclagem de 
condutores, educação, engenharia, operação do sistema viário, 
policiamento, fiscalização, julgamento de infrações e de recursos 
e aplicação de penalidades.

 Art. 6º São objetivos básicos do Sistema Nacional de Trân-
sito:

 I - estabelecer diretrizes da Política Nacional de Trânsito, 
com vistas à segurança, à fluidez, ao conforto, à defesa ambiental 
e à educação para o trânsito, e fiscalizar seu cumprimento;

 II - fixar, mediante normas e procedimentos, a padronização 
de critérios técnicos, financeiros e administrativos para a execu-
ção das atividades de trânsito;

 III - estabelecer a sistemática de fluxos permanentes de in-
formações entre os seus diversos órgãos e entidades, a fim de 
facilitar o processo decisório e a integração do Sistema.
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SEÇÃO II
DA COMPOSIÇÃO E DA COMPETÊNCIA DO SISTEMA 

NACIONAL DE TRÂNSITO

 Art. 7º Compõem o Sistema Nacional de Trânsito os seguin-
tes órgãos e entidades:

 I - o Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, coordenador 
do Sistema e órgão máximo normativo e consultivo;

 II - os Conselhos Estaduais de Trânsito - CETRAN e o Conse-
lho de Trânsito do Distrito Federal - CONTRANDIFE, órgãos nor-
mativos, consultivos e coordenadores;

 III - os órgãos e entidades executivos de trânsito da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

 IV - os órgãos e entidades executivos rodoviários da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

 V - a Polícia Rodoviária Federal;
 VI - as Polícias Militares dos Estados e do Distrito Federal; e
 VII - as Juntas Administrativas de Recursos de Infrações - 

JARI.
Art. 7º-A. A autoridade portuária ou a entidade concessioná-

ria de porto organizado poderá celebrar convênios com os órgãos 
previstos no art. 7º, com a interveniência dos Municípios e Esta-
dos, juridicamente interessados, para o fim específico de facilitar 
a autuação por descumprimento da legislação de trânsito. (Inclu-
ído pela Lei nº 12.058, de 2009)

§ 1º O convênio valerá para toda a área física do porto or-
ganizado, inclusive, nas áreas dos terminais alfandegados, nas 
estações de transbordo, nas instalações portuárias públicas de 
pequeno porte e nos respectivos estacionamentos ou vias de 
trânsito internas. (Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009)

§ 2º (VETADO) (Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009)
§ 3º (VETADO) (Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009)
 Art. 8º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios orga-

nizarão os respectivos órgãos e entidades executivos de trânsito 
e executivos rodoviários, estabelecendo os limites circunscricio-
nais de suas atuações.

 Art. 9º O Presidente da República designará o ministério ou 
órgão da Presidência responsável pela coordenação máxima do 
Sistema Nacional de Trânsito, ao qual estará vinculado o CON-
TRAN e subordinado o órgão máximo executivo de trânsito da 
União.

 Art. 10. O Contran, com sede no Distrito Federal, é compos-
to dos Ministros de Estado responsáveis pelas seguintes áreas de 
competência: (Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)

 I - (VETADO)
 II - (VETADO)
 II-A - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)
 III - ciência, tecnologia e inovações; (Redação dada pela Lei 

nº 14.599, de 2023)
 IV - educação; (Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)
 V - defesa; (Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)
 VI - meio ambiente; (Redação dada pela Lei nº 14.599, de 

2023)
 VII - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020) 

(Vigência)
 VIII - (VETADO)
 IX - (VETADO)
 X - (VETADO)
 XI - (VETADO)
 XII - (VETADO)

 XIII - (VETADO)
 XIV - (VETADO)
 XV - (VETADO)
 XVI - (VETADO)
 XVII - (VETADO)
 XVIII - (VETADO)
 XIX - (VETADO)
 XX - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020) 

(Vigência)
 XXI - (VETADO)
 XXII - saúde; (Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)
XXIII - justiça; (Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)
XXIV - relações exteriores; (Redação dada pela Lei nº 14.599, 

de 2023)
 XXV - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 

2020) (Vigência)
 XXVI - indústria e comércio; (Redação dada pela Lei nº 

14.599, de 2023)
XXVII - agropecuária; (Redação dada pela Lei nº 14.599, de 

2023)
XXVIII - transportes terrestres; (Incluído pela Lei nº 14.599, 

de 2023)
XXIX - segurança pública; (Incluído pela Lei nº 14.599, de 

2023)
XXX - mobilidade urbana. (Incluído pela Lei nº 14.599, de 

2023)
 § 1º (VETADO)
 § 2º (VETADO)
 § 3º (VETADO)
 § 3º-A. O Contran será presidido pelo Ministro de Estado ao 

qual estiver subordinado o órgão máximo executivo de trânsito 
da União. (Incluído pela Lei nº 14.599, de 2023)

 § 4º Os Ministros de Estado poderão fazer-se representar 
por servidores de nível hierárquico igual ou superior ao Cargo 
Comissionado Executivo (CCE) nível 17, ou por oficial-general, 
na hipótese de tratar-se de militar. (Redação dada pela Lei nº 
14.599, de 2023)

 § 5º Compete ao dirigente do órgão máximo executivo de 
trânsito da União atuar como Secretário-Executivo do Contran. 
(Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020) (Vigência)

 § 6º O quórum de votação e de aprovação no Contran é o 
de maioria absoluta. (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020) 
(Vigência)

 Art. 10-A. Poderão ser convidados a participar de reuniões 
do Contran, sem direito a voto, representantes de órgãos e enti-
dades setoriais responsáveis ou impactados pelas propostas ou 
matérias em exame. (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020) 
(Vigência)

 Art. 11. (VETADO)
 Art. 12. Compete ao CONTRAN:
 I - estabelecer as normas regulamentares referidas neste 

Código e as diretrizes da Política Nacional de Trânsito;
 II - coordenar os órgãos do Sistema Nacional de Trânsito, 

objetivando a integração de suas atividades;
 III - (VETADO)
 IV - criar Câmaras Temáticas;
 V - estabelecer seu regimento interno e as diretrizes para o 

funcionamento dos CETRAN e CONTRANDIFE;
 VI - estabelecer as diretrizes do regimento das JARI;
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 VII - zelar pela uniformidade e cumprimento das normas 
contidas neste Código e nas resoluções complementares;

 VIII - estabelecer e normatizar os procedimentos para o en-
quadramento das condutas expressamente referidas neste Códi-
go, para a fiscalização e a aplicação das medidas administrativas 
e das penalidades por infrações e para a arrecadação das multas 
aplicadas e o repasse dos valores arrecadados; (Redação dada 
pela Lei nº 14.071, de 2020) (Vigência)

 IX - responder às consultas que lhe forem formuladas, rela-
tivas à aplicação da legislação de trânsito;

 X - normatizar os procedimentos sobre a aprendizagem, ha-
bilitação, expedição de documentos de condutores, e registro e 
licenciamento de veículos;

 XI - aprovar, complementar ou alterar os dispositivos de si-
nalização e os dispositivos e equipamentos de trânsito;

 XII - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020) 
(Vigência)

 XIII - avocar, para análise e soluções, processos sobre con-
flitos de competência ou circunscrição, ou, quando necessário, 
unificar as decisões administrativas; e

 XIV - dirimir conflitos sobre circunscrição e competência de 
trânsito no âmbito da União, dos Estados e do Distrito Federal.

 XV - normatizar o processo de formação do candidato à 
obtenção da Carteira Nacional de Habilitação, estabelecendo 
seu conteúdo didático-pedagógico, carga horária, avaliações, 
exames, execução e fiscalização. (Incluído pela Lei nº 13.281, de 
2016) (Vigência)

 § 1º As propostas de normas regulamentares de que trata o 
inciso I do caput deste artigo serão submetidas a prévia consulta 
pública, por meio da rede mundial de computadores, pelo perí-
odo mínimo de 30 (trinta) dias, antes do exame da matéria pelo 
Contran. (Incluído pela Lei nº 14.071, de 2020) (Vigência)

 § 2º As contribuições recebidas na consulta pública de que 
trata o § 1º deste artigo ficarão à disposição do público pelo pra-
zo de 2 (dois) anos, contado da data de encerramento da consul-
ta pública. (Incluído pela Lei nº 14.071, de 2020) (Vigência)

 § 3º Em caso de urgência e de relevante interesse público, o 
presidente do Contran poderá editar deliberação, ad referendum 
do Plenário, para fins do disposto no inciso I do caput deste arti-
go. (Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)

§ 4º A deliberação de que trata o § 3º deste artigo: (Redação 
dada pela Lei nº 14.599, de 2023)

I - na hipótese de não ser aprovada pelo Plenário do Contran 
no prazo de 120 (cento e vinte) dias, perderá sua eficácia, com 
manutenção dos efeitos dela decorrentes; e (Incluído pela Lei nº 
14.599, de 2023)

II - não está sujeita ao disposto nos §§ 1º e 2º deste artigo, 
vedada sua reedição. (Incluído pela Lei nº 14.599, de 2023)

 § 5º Norma do Contran poderá dispor sobre o uso de si-
nalização horizontal ou vertical que utilize técnicas de estímulos 
comportamentais para a redução de sinistros de trânsito. (Reda-
ção dada pela Lei nº 14.599, de 2023)

 Art. 13. As Câmaras Temáticas, órgãos técnicos vinculados 
ao CONTRAN, são integradas por especialistas e têm como obje-
tivo estudar e oferecer sugestões e embasamento técnico sobre 
assuntos específicos para decisões daquele colegiado.

 § 1º Cada Câmara é constituída por especialistas represen-
tantes de órgãos e entidades executivos da União, dos Estados, 
ou do Distrito Federal e dos Municípios, em igual número, per-
tencentes ao Sistema Nacional de Trânsito, além de especialistas 

representantes dos diversos segmentos da sociedade relaciona-
dos com o trânsito, todos indicados segundo regimento especí-
fico definido pelo CONTRAN e designados pelo ministro ou di-
rigente coordenador máximo do Sistema Nacional de Trânsito.

 § 2º Os segmentos da sociedade, relacionados no parágrafo 
anterior, serão representados por pessoa jurídica e devem aten-
der aos requisitos estabelecidos pelo CONTRAN.

 § 3º A coordenação das Câmaras Temáticas será exercida 
por representantes do órgão máximo executivo de trânsito da 
União ou dos Ministérios representados no Contran, conforme 
definido no ato de criação de cada Câmara Temática. (Redação 
dada pela Lei nº 14.071, de 2020) (Vigência)

 § 4º (VETADO)
 I - (VETADO)
 II - (VETADO)
 III - (VETADO)
 IV - (VETADO)
 Art. 14. Compete aos Conselhos Estaduais de Trânsito - CE-

TRAN e ao Conselho de Trânsito do Distrito Federal - CONTRAN-
DIFE:

 I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trân-
sito, no âmbito das respectivas atribuições;

 II - elaborar normas no âmbito das respectivas competên-
cias;

 III - responder a consultas relativas à aplicação da legislação 
e dos procedimentos normativos de trânsito;

 IV - estimular e orientar a execução de campanhas educati-
vas de trânsito;

 V - julgar os recursos interpostos contra decisões:
 a) das JARI;
 b) dos órgãos e entidades executivos estaduais, nos casos de 

inaptidão permanente constatados nos exames de aptidão física, 
mental ou psicológica;

 VI - indicar um representante para compor a comissão exa-
minadora de candidatos portadores de deficiência física à habili-
tação para conduzir veículos automotores;

 VII - (VETADO)
 VIII - acompanhar e coordenar as atividades de administra-

ção, educação, engenharia, fiscalização, policiamento ostensivo 
de trânsito, formação de condutores, registro e licenciamento de 
veículos, articulando os órgãos do Sistema no Estado, reportan-
do-se ao CONTRAN;

 IX - dirimir conflitos sobre circunscrição e competência de 
trânsito no âmbito dos Municípios; e

 X - informar o CONTRAN sobre o cumprimento das exigên-
cias definidas nos §§ 1º e 2º do art. 333.

 XI - designar, em caso de recursos deferidos e na hipótese de 
reavaliação dos exames, junta especial de saúde para examinar 
os candidatos à habilitação para conduzir veículos automotores. 
(Incluído pela Lei nº 9.602, de 1998)

 Parágrafo único. Dos casos previstos no inciso V, julgados 
pelo órgão, não cabe recurso na esfera administrativa.

 Art. 15. Os presidentes dos CETRAN e do CONTRANDIFE são 
nomeados pelos Governadores dos Estados e do Distrito Federal, 
respectivamente, e deverão ter reconhecida experiência em ma-
téria de trânsito.

 § 1º Os membros dos CETRAN e do CONTRANDIFE são no-
meados pelos Governadores dos Estados e do Distrito Federal, 
respectivamente.
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 § 2º Os membros do CETRAN e do CONTRANDIFE deverão 
ser pessoas de reconhecida experiência em trânsito.

 § 3º O mandato dos membros do CETRAN e do CONTRANDI-
FE é de dois anos, admitida a recondução.

 Art. 16. Junto a cada órgão ou entidade executivos de trân-
sito ou rodoviário funcionarão Juntas Administrativas de Recur-
sos de Infrações - JARI, órgãos colegiados responsáveis pelo jul-
gamento dos recursos interpostos contra penalidades por eles 
impostas.

 Parágrafo único. As JARI têm regimento próprio, observado 
o disposto no inciso VI do art. 12, e apoio administrativo e finan-
ceiro do órgão ou entidade junto ao qual funcionem.

 Art. 17. Compete às JARI:
 I - julgar os recursos interpostos pelos infratores;
 II - solicitar aos órgãos e entidades executivos de trânsito 

e executivos rodoviários informações complementares relativas 
aos recursos, objetivando uma melhor análise da situação recor-
rida;

 III - encaminhar aos órgãos e entidades executivos de trânsi-
to e executivos rodoviários informações sobre problemas obser-
vados nas autuações e apontados em recursos, e que se repitam 
sistematicamente.

 Art. 18. (VETADO)
 Art. 19. Compete ao órgão máximo executivo de trânsito 

da União:
 I - cumprir e fazer cumprir a legislação de trânsito e a exe-

cução das normas e diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN, no 
âmbito de suas atribuições;

 II - proceder à supervisão, à coordenação, à correição dos 
órgãos delegados, ao controle e à fiscalização da execução da Po-
lítica Nacional de Trânsito e do Programa Nacional de Trânsito;

 III - articular-se com os órgãos dos Sistemas Nacionais de 
Trânsito, de Transporte e de Segurança Pública, objetivando o 
combate à violência no trânsito, promovendo, coordenando e 
executando o controle de ações para a preservação do ordena-
mento e da segurança do trânsito;

 IV - apurar, prevenir e reprimir a prática de atos de improbi-
dade contra a fé pública, o patrimônio, ou a administração públi-
ca ou privada, referentes à segurança do trânsito;

 V - supervisionar a implantação de projetos e programas re-
lacionados com a engenharia, educação, administração, policia-
mento e fiscalização do trânsito e outros, visando à uniformidade 
de procedimento;

 VI - estabelecer procedimentos sobre a aprendizagem e ha-
bilitação de condutores de veículos, a expedição de documentos 
de condutores, de registro e licenciamento de veículos;

 VII - expedir a Permissão para Dirigir, a Carteira Nacional 
de Habilitação, os Certificados de Registro e o de Licenciamento 
Anual mediante delegação aos órgãos executivos dos Estados e 
do Distrito Federal;

 VIII - organizar e manter o Registro Nacional de Carteiras de 
Habilitação - RENACH;

 IX - organizar e manter o Registro Nacional de Veículos Au-
tomotores - RENAVAM;

 X - organizar a estatística geral de trânsito no território na-
cional, definindo os dados a serem fornecidos pelos demais ór-
gãos e promover sua divulgação;

 XI - estabelecer modelo padrão de coleta de informações 
sobre as ocorrências de sinistros de trânsito e as estatísticas de 
trânsito; (Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)

 XII - administrar fundo de âmbito nacional destinado à segu-
rança e à educação de trânsito;

 XIII - coordenar a administração do registro das infrações de 
trânsito, da pontuação e das penalidades aplicadas no prontuário 
do infrator, da arrecadação de multas e do repasse de que trata 
o § 1º do art. 320; (Redação dada pela Lei nº 13.281, de 2016) 
(Vigência)

 XIV - fornecer aos órgãos e entidades do Sistema Nacional 
de Trânsito informações sobre registros de veículos e de condu-
tores, mantendo o fluxo permanente de informações com os de-
mais órgãos do Sistema;

 XV - promover, em conjunto com os órgãos competentes do 
Ministério da Educação, de acordo com as diretrizes do Contran, 
a elaboração e a implementação de programas de educação de 
trânsito nos estabelecimentos de ensino; (Redação dada pela Lei 
nº 14.599, de 2023)

 XVI - elaborar e distribuir conteúdos programáticos para a 
educação de trânsito;

 XVII - promover a divulgação de trabalhos técnicos sobre o 
trânsito;

 XVIII - elaborar, juntamente com os demais órgãos e entida-
des do Sistema Nacional de Trânsito, e submeter à aprovação do 
CONTRAN, a complementação ou alteração da sinalização e dos 
dispositivos e equipamentos de trânsito;

 XIX - organizar, elaborar, complementar e alterar os manuais 
e normas de projetos de implementação da sinalização, dos dis-
positivos e equipamentos de trânsito aprovados pelo CONTRAN;

 XX – expedir a permissão internacional para conduzir veícu-
lo e o certificado de passagem nas alfândegas mediante delega-
ção aos órgãos executivos dos Estados e do Distrito Federal ou 
a entidade habilitada para esse fim pelo poder público federal; 
(Redação dada pela lei nº 13.258, de 2016)

 XXI - promover a realização periódica de reuniões regionais 
e congressos nacionais de trânsito, bem como propor a represen-
tação do Brasil em congressos ou reuniões internacionais;

 XXII - propor acordos de cooperação com organismos inter-
nacionais, com vistas ao aperfeiçoamento das ações inerentes à 
segurança e educação de trânsito;

 XXIII - elaborar projetos e programas de formação, treina-
mento e especialização do pessoal encarregado da execução das 
atividades de engenharia, educação, policiamento ostensivo, fis-
calização, operação e administração de trânsito, propondo medi-
das que estimulem a pesquisa científica e o ensino técnico-pro-
fissional de interesse do trânsito, e promovendo a sua realização;

 XXIV - opinar sobre assuntos relacionados ao trânsito inte-
restadual e internacional;

 XXV - elaborar e submeter à aprovação do CONTRAN as nor-
mas e requisitos de segurança veicular para fabricação e monta-
gem de veículos, consoante sua destinação;

 XXVI - estabelecer procedimentos para a concessão do códi-
go marca-modelo dos veículos para efeito de registro, emplaca-
mento e licenciamento;

 XXVII - instruir os recursos interpostos das decisões do CON-
TRAN, ao ministro ou dirigente coordenador máximo do Sistema 
Nacional de Trânsito;

 XXVIII - estudar os casos omissos na legislação de trânsito 
e submetê-los, com proposta de solução, ao Ministério ou órgão 
coordenador máximo do Sistema Nacional de Trânsito;

 XXIX - prestar suporte técnico, jurídico, administrativo e fi-
nanceiro ao CONTRAN.
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
DE 1988: PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

dos princípios fundamentais

Forma, Sistema e Fundamentos da República
– Papel dos Princípios e o Neoconstitucionalismo
Os princípios abandonam sua função meramente subsidiária 

na aplicação do Direito, quando serviam tão somente de meio de 
integração da ordem jurídica (na hipótese de eventual lacuna) e 
vetor interpretativo, e passam a ser dotados de elevada e reco-
nhecida normatividade.

– Princípio Federativo
Significa que a União, os Estados-membros, o Distrito Fede-

ral e os Municípios possuem autonomia, caracteriza por um de-
terminado grau de liberdade referente à sua organização, à sua 
administração, à sua normatização e ao seu Governo, porém limi-
tada por certos princípios consagrados pela Constituição Federal.

– Princípio Republicano
É uma forma de Governo fundada na igualdade formal entre 

as pessoas, em que os detentores do poder político exercem 
o comando do Estado em caráter eletivo, representativo, 
temporário e com responsabilidade.

– Princípio do Estado Democrático de Direito
O Estado de Direito é aquele que se submete ao império da 

lei. Por sua vez, o Estado democrático caracteriza-se pelo respei-
to ao princípio fundamental da soberania popular, vale dizer, fun-
da-se na noção de Governo do povo, pelo povo e para o povo.

– Princípio da Soberania Popular
O parágrafo único do Artigo 1º da Constituição Federal re-

vela a adoção da soberania popular como princípio fundamental 
ao prever que “Todo o poder emana do povo, que o exerce por 
meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta 
Constituição”.

– Princípio da Separação dos Poderes
A visão moderna da separação dos Poderes não impede que 

cada um deles exerça atipicamente (de forma secundária), além 
de sua função típica (preponderante), funções atribuídas a outro 
Poder.

NOÇÕES DE DIREITO
CONSTITUCIONAL

Vejamos abaixo, os dispositivos constitucionais correspon-
dentes ao tema supracitado:

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
DE 1988

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assem-
bléia Nacional Constituinte para instituir um Estado Democrático, 
destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individu-
ais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade 
fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia so-
cial e comprometida, na ordem interna e internacional, com a 
solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção 
de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL.

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, cons-
titui - se em Estado Democrático de Direito e tem como funda-
mentos:

I - a soberania;
II - a cidadania
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; (Vide 

Lei nº 13.874, de 2019)
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 

por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos 
entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Objetivos Fundamentais da República
Os Objetivos Fundamentais da República estão elencados no 

Artigo 3º da CF/88. Vejamos:

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Fe-
derativa do Brasil:

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento nacional;
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desi-

gualdades sociais e regionais;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discrimina-
ção..
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Princípios de Direito Constitucional Internacional
Os Princípios de Direito Constitucional Internacional estão 

elencados no Artigo 4º da CF/88. Vejamos:

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege - se nas suas 
relações internacionais pelos seguintes princípios:

I - independência nacional;
II - prevalência dos direitos humanos;
III - autodeterminação dos povos;
IV - não - intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;
VII - solução pacífica dos conflitos;
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX - cooperação entre os povos para o progresso da huma-

nidade;
X - concessão de asilo político.
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará 

a integração econômica, política, social e cultural dos povos da 
América Latina, visando à formação de uma comunidade latino 
- americana de nações.

PODERES CONSTITUINTES ORIGINÁRIO, DERIVADO E 
DECORRENTE

Poder Constituinte Originário, Derivado e Decorrente - Re-
forma (Emendas e Revisão) e Mutação da Constituição

Canotilho afirma que o poder constituinte tem suas raízes 
em uma força geral da Nação. Assim, tal força geral da Nação 
atribui ao povo o poder de dirigir a organização do Estado, o que 
se convencionou chamar de poder constituinte.

Munido do poder constituinte, o povo atribui parcela deste 
a órgãos estatais especializados, que passam a ser denominados 
de Poderes (Executivo, Legislativo e Judiciário).

Portanto, o poder constituinte é de titularidade do povo, 
mas é o Estado, por meio de seus órgãos especializados, que o 
exerce.

– Poder Constituinte Originário
É aquele que cria a Constituição de um novo Estado, 

organizando e estabelecendo os poderes destinados a reger 
os interesses de uma sociedade. Não deriva de nenhum outro 
poder, não sofre qualquer limitação na órbita jurídica e não se 
subordina a nenhuma condição, por tudo isso é considerado um 
poder de fato ou poder político.

– Poder Constituinte Derivado
Também é chamado de Poder instituído, de segundo grau 

ou constituído, porque deriva do Poder Constituinte originário, 
encontrando na própria Constituição as limitações para o seu 
exercício, por isso, possui natureza jurídica de um poder jurídico.

– Poder Constituinte Derivado Decorrente
É a capacidade dos Estados, Distrito Federal e unidades 

da Federação elaborarem as suas próprias Constituições (Lei 
Orgânica), no intuito de se auto-organizarem. O exercente deste 
Poder são as Assembleias Legislativas dos Estados e a Câmara 
Legislativa do Distrito Federal.

– Poder Constituinte Derivado Reformador
Pode editar emendas à Constituição. O exercente deste Po-

der é o Congresso Nacional.

– Mutação da Constituição
A interpretação constitucional deverá levar em consideração 

todo o sistema. Em caso de antinomia de normas, buscar-se-á a 
solução do aparente conflito através de uma interpretação siste-
mática, orientada pelos princípios constitucionais.

Assim, faz-se importante diferenciarmos reforma e mutação 
constitucional. Vejamos:

– Reforma Constitucional seria a modificação do texto cons-
titucional, através dos mecanismos definidos pelo poder consti-
tuinte originário (emendas), alterando, suprimindo ou acrescen-
tando artigos ao texto original.

– Mutações Constitucionais não seria alterações físicas, 
palpáveis, materialmente perceptíveis, mas sim alterações no 
significado e sentido interpretativo de um texto constitucional. 
A transformação não está no texto em si, mas na interpretação 
daquela regra enunciada. O texto permanece inalterado.

As mutações constitucionais, portanto, exteriorizam o cará-
ter dinâmico e de prospecção das normas jurídicas, através de 
processos informais. Informais no sentido de não serem previs-
tos dentre aquelas mudanças formalmente estabelecidas no tex-
to constitucional.

APLICABILIDADE DAS NORMAS CONSTITUCIONAIS: 
NORMAS DE EFICÁCIA PLENA, CONTIDA E LIMITADA; 
NORMAS PROGRAMÁTICAS

A Constituição Federal é composta por normas que podem 
ter diferentes graus de aplicabilidade e exigibilidade. A depen-
der da sua estrutura e da forma como produzem efeitos no or-
denamento jurídico, essas normas são classificadas em distintas 
categorias. 

Essa classificação permite compreender a capacidade das 
normas constitucionais de gerar direitos e deveres de forma ime-
diata ou depender de regulamentação posterior.

Classificação das Normas Constitucionais

▸Normas Constitucionais de Eficácia Plena
As normas constitucionais de eficácia plena são aquelas que 

possuem aplicabilidade imediata, direta e integral desde a pro-
mulgação da Constituição. Isso significa que essas normas não 
dependem de regulamentação infraconstitucional para produzir 
efeitos e já podem ser aplicadas plenamente pelos órgãos com-
petentes. 

Características Principais:
▪ Aplicabilidade imediata: São autoexecutáveis, ou seja, en-

tram em vigor assim que a Constituição é promulgada. 
▪ Aplicabilidade direta: Não precisam de uma norma infra-

constitucional para produzir efeitos jurídicos. 
▪ Aplicabilidade integral: Não admitem restrições por parte 

do legislador infraconstitucional. 
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Dessa forma, essas normas têm plena eficácia no ordena-
mento jurídico, garantindo direitos e impondo deveres sem ne-
cessidade de qualquer complemento legislativo ou regulamenta-
ção adicional. 

Exemplos de Normas de Eficácia Plena:

Ação Popular (Art. 5º, LXXIII, da CF/88) 
“Qualquer cidadão é parte legítima para propor ação po-

pular que vise a anular ato lesivo ao patrimônio público ou de 
entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, 
ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando 
o autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do 
ônus da sucumbência.” 

Esse dispositivo confere direito imediato ao cidadão para 
propor ação popular, sem necessidade de regulamentação infra-
constitucional. 

Forma Federativa de Estado (Art. 1º da CF/88):
“A República Federativa do Brasil, formada pela união indis-

solúvel dos Estados, Municípios e do Distrito Federal, constitui-se 
em Estado Democrático de Direito (...).” 

A determinação da forma federativa de Estado não necessita 
de complementação legislativa, pois já está estabelecida de ma-
neira definitiva e integral na Constituição. 

Voto Secreto (Art. 14, CF/88):
“A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e 

pelo voto direto e secreto, com valor igual para todos (...).” 

O sigilo do voto já é garantido pela Constituição sem neces-
sidade de regulamentação, sendo um direito plenamente apli-
cável. 

As normas constitucionais de eficácia plena são fundamen-
tais para garantir que certos direitos e princípios sejam imediata-
mente aplicáveis dentro do ordenamento jurídico.

Elas dispensam regulamentação, não podem ser restringidas 
pelo legislador infraconstitucional e garantem uma aplicação di-
reta e integral dos dispositivos constitucionais. 

▸Normas Constitucionais de Eficácia Contida
As normas constitucionais de eficácia contida são aquelas 

que possuem aplicabilidade imediata e direta, mas não integral, 
pois admitem restrições que podem ser impostas pelo legislador 
infraconstitucional, por normas regulamentares ou até mesmo 
por outros princípios constitucionais. 

Dessa forma, essas normas já estão aptas a produzir efeitos 
desde a promulgação da Constituição, mas sua aplicação pode 
ser restringida ou condicionada ao longo do tempo. Isso significa 
que, enquanto não houver limitação, elas terão a mesma força 
das normas de eficácia plena, mas sua amplitude pode ser redu-
zida posteriormente. 

Características Principais:
▪ Aplicabilidade imediata: A norma entra em vigor no mo-

mento da promulgação da Constituição, sem necessidade de re-
gulamentação. 

▪ Aplicabilidade direta: Pode ser aplicada diretamente, sem 
depender de uma norma infraconstitucional. 

▪ Aplicabilidade não integral: Está sujeita a restrições ou 
limitações impostas pelo legislador, por atos administrativos ou 
até mesmo por princípios constitucionais que imponham condi-
cionantes ao seu exercício. 

Exemplos de Normas de Eficácia Contida:

Liberdade Profissional (Art. 5º, XIII, da CF/88):
“É livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, 

atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer.” 

A liberdade profissional já existe e pode ser exercida, mas 
a própria Constituição prevê que a lei poderá estabelecer requi-
sitos e restrições, como ocorre com profissões regulamentadas 
(advogados, médicos, engenheiros, etc.), que exigem formação 
específica e inscrição em conselhos profissionais. 

Direito de Reunião (Art. 5º, XVI, da CF/88):
“Todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em lo-

cais abertos ao público, independentemente de autorização, 
desde que não frustrem outra reunião anteriormente convocada 
para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autori-
dade competente.”

A norma garante o direito de reunião, mas sua aplicação 
pode ser restringida por normas infraconstitucionais que regu-
lam aspectos como segurança pública e ordem pública. O prévio 
aviso à autoridade também é uma forma de limitação ao exercí-
cio pleno do direito. 

Propriedade Privada e Função Social (Art. 5º, XXII e XXIII, da 
CF/88) 

“XXII – é garantido o direito de propriedade;” 
“XXIII – a propriedade atenderá a sua função social.” 

O direito de propriedade existe e pode ser exercido, mas 
pode ser restringido pelo Estado caso o imóvel não cumpra sua 
função social, conforme estabelecido em leis como o Estatuto da 
Cidade e o Código Florestal. 

As normas constitucionais de eficácia contida já possuem 
aplicabilidade direta desde a promulgação da Constituição, mas 
podem ser restringidas ou regulamentadas pelo legislador infra-
constitucional, por normas administrativas ou até mesmo por 
princípios constitucionais.

Enquanto não houver restrição, essas normas operam com 
a mesma força das normas de eficácia plena, mas sua aplicação 
pode ser limitada ao longo do tempo para atender a interesses 
públicos e ao equilíbrio entre direitos fundamentais. 

▸Normas Constitucionais de Eficácia Limitada Definidoras 
de Princípios Institutivos

As normas constitucionais de eficácia limitada são aquelas 
que não possuem aplicabilidade imediata, pois dependem de 
regulamentação infraconstitucional para produzir efeitos concre-
tos. Elas apenas estabelecem diretrizes gerais que precisam ser 
complementadas por leis posteriores. 
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Dentro dessa categoria, encontram-se as normas definidoras 
de princípios institutivos, que estabelecem as bases para a cria-
ção de órgãos, entidades ou instituições estatais. Essas normas 
não criam diretamente esses institutos, mas determinam que o 
legislador infraconstitucional deve regulamentá-los por meio de 
legislação específica. 

Características Principais:
▪ Aplicabilidade indireta: A norma não produz efeitos plenos 

até que seja regulamentada. 
▪ Criação de institutos jurídicos: Estabelece diretrizes para a 

criação de órgãos, entidades ou instituições do Estado. 
▪ Exigência de regulamentação: Depende de leis comple-

mentares ou ordinárias para sua concretização. 
▪ Ausência de autoexecutoriedade: Não pode ser aplicada 

diretamente pelos órgãos competentes sem a devida regulamen-
tação. 

Exemplos de Normas Definidoras de Princípios Institutivos: 

Criação de Ministérios (Art. 88 da CF/88):
“A lei disporá sobre a criação, estruturação e atribuições dos 

Ministérios.” 

A Constituição prevê a existência de ministérios, mas não 
cria nem define a estrutura deles. Para que os ministérios funcio-
nem, é necessário que uma lei infraconstitucional estabeleça sua 
estruturação e competências. 

Defensoria Pública (Art. 134 da CF/88):
“A Defensoria Pública é instituição essencial à função juris-

dicional do Estado, incumbindo-lhe a orientação jurídica, a pro-
moção dos direitos humanos e a defesa, em todos os graus, dos 
necessitados, na forma do artigo 5º, LXXIV.” 

Esse dispositivo reconhece a Defensoria Pública como insti-
tuição essencial, mas não detalha sua organização ou funciona-
mento. Essas definições foram feitas posteriormente na Lei Com-
plementar nº 80/1994, que regulamentou a Defensoria Pública 
da União, dos Estados e do Distrito Federal. 

Organização do Sistema Financeiro Nacional (Art. 192 da 
CF/88):

“O sistema financeiro nacional, estruturado de forma a pro-
mover o desenvolvimento equilibrado do País e a servir aos inte-
resses da coletividade, será regulado por lei complementar.” 

A Constituição estabelece a obrigação de organização do 
sistema financeiro nacional, mas não define como ele será es-
truturado. Isso foi feito posteriormente por meio de leis comple-
mentares, como a Lei Complementar nº 105/2001, que trata do 
sigilo bancário. 

As normas constitucionais de eficácia limitada definidoras de 
princípios institutivos desempenham um papel fundamental na 
estruturação do Estado, pois estabelecem diretrizes para a cria-
ção de órgãos e entidades, mas não os instituem diretamente. 
Elas dependem de leis infraconstitucionais para que possam ser 
aplicadas e cumpram sua função dentro do ordenamento jurídi-
co. 

▸Normas Constitucionais de Eficácia Absoluta
As normas constitucionais de eficácia absoluta são aquelas 

que não podem ser abolidas nem modificadas nem mesmo por 
meio de emenda constitucional. Elas representam os princípios e 
direitos fundamentais mais essenciais da Constituição e, por isso, 
são imutáveis dentro do próprio ordenamento constitucional. 

Essas normas têm aplicabilidade imediata, direta e integral, 
ou seja, produzem todos os seus efeitos desde a promulgação da 
Constituição e não podem ser restringidas, modificadas ou aboli-
das pelo legislador infraconstitucional. 

Características Principais: 
▪ Aplicabilidade imediata, direta e integral: Possuem força 

normativa plena desde a promulgação da Constituição. 
▪ Inalterabilidade: Não podem ser alteradas, restringidas ou 

revogadas, nem mesmo por emenda constitucional. 
▪ Cláusulas pétreas: São protegidas pelo próprio texto cons-

titucional contra qualquer tentativa de supressão. 
▪ Fundamentos essenciais do Estado: Protegem aspectos 

fundamentais da organização do país e dos direitos individuais. 

Exemplos de Normas Constitucionais de Eficácia Absoluta:

Forma Federativa do Estado (Art. 60, §4º, I, da CF/88):
“Não será objeto de deliberação a proposta de emenda ten-

dente a abolir: I – a forma federativa de Estado;” 

A Federação é uma das bases do Estado brasileiro, e a Cons-
tituição proíbe qualquer tentativa de transformar o Brasil em um 
Estado unitário. 

Voto Direto, Secreto, Universal e Periódico (Art. 60, §4º, II, 
da CF/88):

“II – o voto direto, secreto, universal e periódico;” 

O sistema democrático baseado no voto popular é um prin-
cípio imutável da Constituição, não podendo ser alterado por 
meio de emenda constitucional. 

Separação dos Poderes (Art. 60, §4º, III, da CF/88):
“III – a separação dos Poderes;” 

O modelo republicano brasileiro, baseado na separação en-
tre os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, não pode ser 
modificado ou eliminado. 

Direitos e Garantias Individuais (Art. 60, §4º, IV, da CF/88):
“IV – os direitos e garantias individuais.” 

Os direitos fundamentais, como liberdade, igualdade, devi-
do processo legal e dignidade da pessoa humana, não podem ser 
suprimidos. 

As normas constitucionais de eficácia absoluta são as mais 
rígidas dentro do ordenamento jurídico, pois garantem a imuta-
bilidade de princípios essenciais ao Estado Democrático de Di-
reito. 
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PRINCÍPIOS BÁSICOS; IRRETROATIVIDADE DA LEI PENAL

Princípio da Legalidade (ou reserva legal)
Trata-se do fixador do conteúdo das normas penais 

incriminadoras, ou seja, a elaboração de normas incriminadoras 
é função exclusiva da lei em sentido estrito, emanada do Poder 
Legislativo, respeitado o procedimento previsto na Constituição. 
Assim, nenhum fato pode ser considerado crime e nenhuma 
pena criminal pode ser aplicada sem que, antes da ocorrência 
desse fato exista uma lei que o defina como crime e comine-lhe 
sanção correspondente. Encontra-se previsto, expressamente, 
no art. 5.º, XXXIX, da CF, bem como no art. 1.º do Código Penal.

Princípio da Anterioridade
Significa que uma pessoa só pode ser punida, se a época 

do fato por ela praticado, já estava em vigor a lei que descrevia 
o delito. Desse modo, a lei penal incriminadora somente pode 
ser aplicada a um fato concreto, caso tenha tido origem antes 
da prática da conduta para a qual se destina, conforme dita o 
texto constitucional e o art. 1.º do Código Penal, “não há crime 
sem lei anterior que o defina”, nem tampouco pena “sem prévia 
cominação legal”.

Frise-se que o indivíduo somente está protegido contra os 
abusos do Estado, caso possa ter certeza de que as leis penais são 
aplicáveis para o futuro, a partir de sua criação, não retroagindo 
para abranger condutas já realizadas.

Princípio da Humanidade
Significa que o direito penal deve pautar-se pela 

benevolência, garantindo o bem-estar da coletividade, incluindo-
se o dos condenados, os quais não devem ser excluídos da 
sociedade, somente porque infringiram a norma penal, tratados 
como se não fossem seres humanos, mas animais ou coisas.

Desse modo a Constituição dita que não haverá penas: 
a) de morte (exceção feita à época de guerra declarada, 

conforme previsão dos casos feita no Código Penal Militar); 
b) de caráter perpétuo; 
c) de trabalhos forçados; 
d) de banimento; 
e) cruéis (art. 5.º, XLVII), bem como que deverá ser 

assegurado o respeito à integridade física e moral do preso (art. 
5.º, XLIX).

Princípio da Personalidade ou da responsabilidade pessoal
Significa que a punição, em matéria penal, não deve 

ultrapassar a pessoa do delinquente. Trata-se de uma conquista 
do direito penal moderno, impedindo que terceiros inocentes e 
totalmente alheios ao crime possam pagar pelo que não fizeram, 
nem contribuíram para que fosse realizado.

NOÇÕES DE DIREITO
PENAL

A família do condenado, por exemplo, não deve ser afetada 
pelo crime cometido. Por isso, prevê a Constituição, no art. 5.º, 
XLV, que “nenhuma pena passará da pessoa do condenado”. Isso 
não significa a impossibilidade de garantir à vítima do delito a 
indenização civil ou que o Estado não possa confiscar o produto 
do crime – aliás, o que o próprio art. 5.º, XLV, prevê.

No direito Civil, todavia, se o ofendido ajuizar ação de 
reparação de danos contra o sentenciado, caso este faleça, a ação 
pode prosseguir contra o espólio, atendido o limite da herança. 

Princípio da Individualização da pena
A pena não deve ser padronizada, cabendo a cada delin-

quente a exata medida punitiva pelo que fez. Não teria senti-
do igualar os desiguais, sabendo-se, por certo, que a prática de 
idêntica figura típica não é suficiente para nivelar dois seres hu-
manos. Assim, o justo é fixar a pena de maneira individualizada, 
seguindo-se os parâmetros legais, mas estabelecendo a cada um 
o que lhe é devido.

O processo de aplicação da pena depende da discricionarie-
dade judicial, embora devidamente fundamentada, permitindo a 
apreciação dos vários elementos colocados à disposição pela lei 
ordinária, no intuito de tornar específica e detalhada a individu-
alização da pena.

Dessa maneira o processo de aplicação da pena desenvolve-
-se em três estágios:

a) fixação do quantum da pena;
b) estabelecimento do regime de cumprimento da pena;
c) opção pelos benefícios legais cabíveis (penas alternativas, 

sursis). Para a escolha do montante da pena, o magistrado se ba-
seia no sistema trifásico: a.1) elege a pena-base, com fundamen-
to nos elementos do art. 59 do Código Penal; a.2) aplicar as agra-
vantes e atenuantes possíveis (arts. 61 a 66 do Código Penal); 
a.3) finaliza com as causas de aumento e diminuição da pena. É o 
que prevê o art. 5.º, XLVI, da Constituição.

Sob outro aspecto, é relevante destacar que a individualiza-
ção da pena figura em três níveis: 

a) individualização legislativa: quando um tipo penal incrimi-
nador é criado pelo legislador, cabe a este a primeira fixação do 
quantum abstrato da pena, estabelecendo o mínimo e o máximo 
previstos para o delito;

b) individualização judiciária: ao término da instrução, com-
pete ao juiz, em caso de condenação do réu, fixar a pena concre-
ta – entre o mínimo e o máximo abstratamente previstos no tipo 
penal, conforme exposto linhas acima;

c) individualização executória: transitada em julgado a de-
cisão condenatória, inicia-se o cumprimento da pena perante o 
juiz da execução penal. Passa-se, então, a determinar os benefí-
cios cabíveis ao sentenciado, sendo possível diminuir a pena (in-
dulto, remição, como exemplos), alterar o regime para um mais 
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benéfico ou para um mais rigoroso (progressão ou regressão), 
dentre outras medidas. A pena continua a ser individualizada até 
o término de seu cumprimento.

Princípio da Intervenção mínima e princípios paralelos e co-
rolários da subsidiariedade, fragmentariedade e ofensividade

Este princípio significa que o direito penal não deve inter-
ferir em demasia na vida do indivíduo, retirando-lhe autonomia 
e liberdade. Ilustre-se que a lei penal não deve ser vista como a 
primeira opção (prima ratio) do legislador para compor conflitos 
existentes em sociedade, uma vez que existem outros ramos do 
Direito preparados a solucionar as desavenças e lides surgidas na 
comunidade. O direito penal é considerado a ultima ratio, isto é, 
a última cartada do sistema legislativo, quando se entende que 
outra solução não pode haver senão a criação de lei penal incri-
minadora, impondo sanção penal ao infrator. 

Caso o bem jurídico possa ser protegido de outro modo, 
deve-se abrir mão da opção legislativa penal, justamente para 
não banalizar a punição, tornando-a, por vezes, ineficaz, porque 
não cumprida pelos destinatários da norma e não aplicada pe-
los órgãos estatais encarregados da segurança pública. Podemos 
anotar que a vulgarização do direito penal, como norma solu-
cionadora de qualquer conflito, pode levar ao seu descrédito e, 
consequentemente, à ineficiência de seus dispositivos.

Enfim, o direito penal deve ser visto como subsidiário aos 
demais ramos do Direito. Fracassando outras formas de punição 
e de composição de conflitos, lança-se mão da lei penal para 
coibir comportamentos desregrados, que possam lesionar bens 
jurídicos tutelados.

Fragmentariedade significa que nem todas as lesões a bens 
jurídicos protegidos devem ser tuteladas e punidas pelo direito 
penal que, por sua vez, constitui somente parcela do ordenamen-
to jurídico. Fragmento é apenas a parte de um todo, razão pela 
qual o direito penal deve ser visto, no campo dos atos ilícitos, 
como fragmentário, ou seja, deve ocupar-se das condutas mais 
graves, verdadeiramente lesivas à vida em sociedade, passíveis 
de causar distúrbios de monta à segurança pública e à liberdade 
individual.

Outras questões devem ser resolvidas pelos demais ramos 
do direito, através de indenizações civis ou punições administra-
tivas. Pode-se, ainda, falar em fragmentariedade de 1.º grau e de 
2.º grau. A primeira refere-se à forma consumada do delito, ou 
seja, quando o bem jurídico precisa ser protegido na sua integra-
lidade. A segunda cinge-se à tentativa, pois se protege o risco de 
perda ou de lesão, bem como a lesão parcial do bem jurídico (cf. 
José de Faria Costa, Tentativa e dolo eventual, p. 21-22).

Por fim, o princípio da ofensividade (ou lesividade), que se 
origina da intervenção mínima, demonstra ser indispensável a 
criação de tipos penais incriminadores, cujo objetivo seja eficien-
te e realístico, visando à punição de condutas autenticamente 
lesivas aos bens jurídicos tutelados.

Princípio da Taxatividade
As condutas típicas, merecedoras de punição, devem ser su-

ficientemente claras e bem elaboradas, de modo a não deixar 
dúvida por parte do destinatário da norma. Veda-se a incrimina-
ção baseada em norma vaga ou imprecisa (nullum crimen, nulla 
poena sine lege certa). 

A construção de tipos penais incriminadores dúbios e reple-
tos de termos valorativos pode dar ensejo ao abuso do Estado na 
invasão da intimidade e da esfera de liberdade dos indivíduos. 
Aliás, não fossem os tipos taxativos – limitativos, restritivos, pre-
cisos – e de nada adiantaria adotar o princípio da legalidade ou 
da reserva legal. Este é um princípio decorrente, nitidamente, da 
legalidade.

Princípio da Proporcionalidade
Significa que as penas devem ser harmônicas, proporcionais 

à gravidade da infração penal cometida, não tendo cabimento 
o exagero, nem tampouco a extrema liberalidade na cominação 
das penas nos tipos penais incriminadores. 

A Constituição, ao estabelecer as modalidades de penas que 
a lei ordinária deve adotar, consagra implicitamente a proporcio-
nalidade, corolário natural da aplicação da justiça, que é dar a 
cada um o que é seu, por merecimento. Fixa o art. 5.º, XLVI, as 
seguintes penas: 

a) privação ou restrição da liberdade; 
b) perda de bens; 
c) multa; 
d) prestação social alternativa; 
e) suspensão ou interdição de direitos.
O princípio da proporcionalidade, também é denominado 

como princípio da vedação de arbítrio, princípio de avaliação de 
bens jurídicos, princípio de avaliação de interesses, princípio da 
vedação de excesso, estabelece limitações à liberdade individual, 
dirigindo a ação do indivíduo na sociedade, evitando que se fira 
as liberdades proclamadas pelo espírito democrático, e “aferindo 
a conformidade das leis e dos atos administrativos aos ditames 
da razão e da justiça” .

Princípio da Vedação da dupla punição pelo mesmo fato
Ninguém deve ser processado e punido duas vezes pela prá-

tica da mesma infração penal. Essa garantia está prevista, implici-
tamente, na Convenção Americana sobre Direitos Humanos (art. 
8.º, n. 4). Se não há possibilidade de processar novamente quem 
já foi absolvido, ainda que surjam novas provas (princípio proces-
sual da vedação do duplo processo pelo mesmo fato), é lógico 
não ser admissível punir o agente outra vez pelo mesmo delito.

Esse princípio encontra cenário para a sua fiel observância 
quando da aplicação da pena. Existindo vários estágios e fases 
para fixar a sanção penal, é preciso atenção por parte do julga-
dor, a fim de não considerar o mesmo fato mais de uma vez para 
provocar o aumento da pena. Ilustrando, se o agente possui um 
antecedente criminal, ele somente pode ser considerado uma 
vez: ou como agravante da reincidência ou como circunstância 
judicial do art. 59 do CP.

Princípio da Culpabilidade
Ninguém será penalmente punido, se não houver agido com 

dolo ou culpa, dando mostras de que a responsabilização não 
será objetiva, mas subjetiva (nullum crimen sine culpa). Trata-se 
de conquista do direito penal moderno, voltado à ideia de que 
a liberdade é a regra, sendo exceção a prisão ou a restrição de 
direitos.

Além disso, o próprio Código Penal estabelece que somente 
há crime quando estiver presente o dolo ou a culpa (art. 18). A 
redação do parágrafo único desse artigo ainda dispõe que: 
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“Salvo os casos expressos em lei, ninguém será punido por 
fato previsto como crime, senão quando o pratica dolosamente”. 

Assim, a regra adotada é buscar, para fundamentar e legi-
timar a punição, na esfera penal, o dolo do agente. Não o en-
contrando, deve-se procurar a culpa, desde que expressamente 
prevista, como alternativa, no tipo penal incriminador. Em hipó-
teses extremadas, devidamente previstas em lei, pode-se adotar 
a responsabilidade penal objetiva, fundada em ato voluntário do 
agente, mas sem que, no momento da prática da conduta crimi-
nosa, estejam presentes o dolo ou a culpa, como ocorre com a 
embriaguez voluntária (art. 28, II, CP).

O princípio da culpabilidade encontra-se previsto de ma-
neira implícita na Constituição, justamente porque não se pode, 
num Estado Democrático de Direito, transformar a punição mais 
gravosa que o ordenamento pode impor (pena) em simples rela-
ção de causalidade, sem que exista vontade ou previsibilidade do 
agente. Haveria flagrante intervencionismo estatal na liberdade 
individual caso fosse possível padronizar esse entendimento.

Princípio da Irretroatividade da lei penal benéfica
É natural que, havendo anterioridade obrigatória para a lei 

penal incriminadora, não se pode permitir a retroatividade de 
leis, especificamente as prejudiciais ao acusado. Logo, quando 
novas leis entram em vigor, devem envolver somente fatos con-
cretizados sob a sua égide.

Abre-se exceção à vedação à irretroatividade quando se tra-
ta de lei penal benéfica. Esta pode voltar no tempo para favore-
cer o agente, ainda que o fato tenha sido decidido por sentença 
condenatória com trânsito em julgado (art. 5.º, XL, CF; art. 2.º, 
parágrafo único, CP). É o que estudaremos no capítulo referente 
à lei penal no tempo.

Pode-se denominá-lo, também, como princípio da 
irretroatividade da lei penal, adotando como regra que a lei 
penal não poderá retroagir, mas, como exceção, a retroatividade 
da lei benéfica ao réu ou condenado.

Presunção de Inocência ou Não-Culpabilidade
O princípio da Presunção de Inocência ou Não-Culpabilidade 

é um dos mais fundamentais do Direito Penal e Processual Pe-
nal, estando consagrado no artigo 5º, inciso LVII, da Constituição 
Federal do Brasil. Este princípio estabelece que “ninguém será 
considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 
condenatória”. Em outras palavras, todo indivíduo é considerado 
inocente até que se prove, de forma definitiva, sua culpa em um 
processo judicial.

▪ Fundamentos do Princípio da Presunção de Inocência
A presunção de inocência é um reflexo direto do respeito 

aos direitos humanos e à dignidade da pessoa humana, servindo 
como um importante mecanismo de proteção contra abusos e 
erros judiciais. Este princípio assegura que o ônus da prova recaia 
sobre o acusador, ou seja, é responsabilidade do Ministério Pú-
blico ou da parte acusatória demonstrar, de maneira inequívoca, 
que o réu cometeu o crime. O réu não tem a obrigação de provar 
sua inocência; pelo contrário, a dúvida sempre deve beneficiar o 
acusado.

Esse princípio é uma garantia processual que protege os in-
divíduos de condenações precipitadas e assegura um julgamento 
justo. Ele impõe uma série de deveres ao Estado, especialmente 

no que se refere à forma como os processos penais devem ser 
conduzidos, garantindo que os direitos do acusado sejam respei-
tados durante todo o trâmite judicial.

Dimensões do Princípio da Presunção de Inocência
O princípio da presunção de inocência se manifesta em duas 

dimensões principais: como regra de tratamento e como regra 
probatória.

▪ Regra de Tratamento
Como regra de tratamento, a presunção de inocência asse-

gura que o acusado seja tratado como inocente durante todo o 
processo penal. Isso significa que, até que haja uma condenação 
definitiva, o réu deve ser tratado de forma a preservar seus di-
reitos e dignidade, evitando medidas que possam antecipar uma 
punição ou sugerir culpa antes de uma decisão final.

– Exemplo: A prisão preventiva deve ser uma medida excep-
cional, utilizada apenas quando estritamente necessária, pois a 
antecipação da pena, antes do trânsito em julgado, seria uma 
violação direta da presunção de inocência.

▪ Regra Probatória
Como regra probatória, a presunção de inocência estabele-

ce que o ônus de provar a culpa do acusado recai inteiramente 
sobre a acusação. O réu tem o direito de ser absolvido caso a 
acusação não consiga produzir provas suficientes para eliminar 
qualquer dúvida razoável sobre sua inocência.

– Exemplo: Em um julgamento, se ao final do processo ainda 
restar uma dúvida razoável sobre a autoria ou materialidade do 
crime, o juiz deve decidir a favor do réu, aplicando o princípio do 
in dubio pro reo (na dúvida, a favor do réu).

▪ Implicações do Princípio na Prática Judicial
Na prática judicial, a presunção de inocência tem várias im-

plicações:
– Provas: As provas apresentadas pela acusação devem ser 

robustas e suficientes para demonstrar, além de qualquer dúvida 
razoável, que o réu cometeu o crime.

– Prisão Cautelar: A decretação de prisões cautelares (como 
a prisão preventiva) deve ser vista como uma exceção, justificada 
apenas por razões claras e previstas em lei, como o risco de fuga, 
ameaça à ordem pública ou para garantir a aplicação da lei penal.

– Execução Provisória da Pena: A execução provisória da 
pena, ou seja, antes do trânsito em julgado da sentença, tem sido 
um tema controverso na jurisprudência brasileira. Em decisões 
recentes, o Supremo Tribunal Federal reafirmou que a execução 
da pena só pode ocorrer após o trânsito em julgado, em respeito 
ao princípio da presunção de inocência.

▪ Presunção de Inocência e Mídia
Outro aspecto relevante é a influência da mídia sobre a 

presunção de inocência. A exposição midiática de suspeitos e 
acusados pode prejudicar a percepção pública da inocência do 
indivíduo, gerando um “julgamento público” antes mesmo da 
conclusão do processo judicial. Isso pode comprometer a impar-
cialidade do julgamento e viola o direito do acusado a um pro-
cesso justo.

O princípio da Presunção de Inocência ou Não-Culpabilidade 
é uma salvaguarda essencial contra injustiças e erros judiciais, 
garantindo que a aplicação da justiça penal seja feita de manei-
ra equânime e respeitosa aos direitos fundamentais. Ele não só 



NOÇÕES DE DIREITO PENAL

378378
a solução para o seu concurso!

Editora

protege o acusado de punições injustas ou precipitadas, como 
também assegura que o processo judicial seja conduzido de for-
ma a preservar a dignidade e os direitos individuais até que a 
culpa seja devidamente comprovada. Este princípio é, portanto, 
uma pedra angular do sistema jurídico brasileiro, refletindo um 
compromisso profundo com os valores de justiça, equidade e di-
reitos humanos.

▪ Princípios Complementares do Direito Penal
Além dos princípios fundamentais como legalidade, ante-

rioridade e presunção de inocência, o Direito Penal brasileiro é 
orientado por uma série de princípios complementares que ga-
rantem a aplicação justa e equilibrada da lei penal. Estes prin-
cípios ajudam a moldar a interpretação e aplicação das normas 
penais, protegendo direitos fundamentais e assegurando que o 
sistema penal seja usado de maneira proporcional e justa. Abai-
xo, detalhamos alguns desses princípios complementares mais 
importantes:

Princípio da Ofensividade
O princípio da ofensividade, também conhecido como prin-

cípio da lesividade, estabelece que uma conduta só pode ser 
considerada crime se for capaz de causar um dano ou lesão sig-
nificativa a um bem jurídico protegido. Esse princípio impede 
a criminalização de comportamentos que, embora possam ser 
reprováveis, não provocam uma ofensa relevante ao interesse 
público ou a direitos de terceiros.

– Exemplo: Um comportamento privado, sem consequên-
cias para terceiros, como o uso pessoal de substâncias ilícitas, 
pode ser discutido à luz da ofensividade, questionando se real-
mente existe uma lesão a um bem jurídico relevante.

Princípio da Alteridade
O princípio da alteridade determina que o Direito Penal não 

pode punir autolesões ou condutas que afetam exclusivamente 
o próprio agente. Para que uma conduta seja criminalizada, ela 
deve lesar ou colocar em risco um bem jurídico de outra pessoa 
ou da sociedade.

– Exemplo: O suicídio, que é uma autolesão, não é criminali-
zado no Direito Penal brasileiro, uma vez que não envolve lesão a 
um bem jurídico de terceiros.

Princípio da Confiança
O princípio da confiança implica que todos têm o direito de 

esperar que os demais agirão conforme as normas que regem a 
vida em sociedade. Este princípio é particularmente relevante na 
análise dos crimes culposos, onde se avalia se a conduta do agen-
te foi negligente por não observar o comportamento esperado 
de uma pessoa prudente.

– Exemplo: Em um acidente de trânsito, pode-se argumen-
tar que um motorista agiu confiando que os outros motoristas 
respeitariam os sinais de trânsito.

Princípio da Adequação Social
O princípio da adequação social afirma que uma conduta, 

mesmo tipificada como crime, não será considerada criminosa 
se não afrontar o sentimento social de justiça. Isso significa que, 
se uma conduta é socialmente aceita ou tolerada, mesmo que 
esteja formalmente prevista como crime, sua aplicação pode ser 
relativizada.

– Exemplo: O crime de adultério, que era tipificado, deixou 
de ser criminalizado em função da mudança nos valores e na 
aceitação social dessa conduta.

Princípio do “Non Bis In Idem”
O princípio do non bis in idem impede que uma pessoa seja 

punida mais de uma vez pelo mesmo fato. Isso assegura que nin-
guém pode ser processado ou condenado repetidamente por 
uma única conduta delituosa.

– Exemplo: Se uma pessoa já foi julgada e condenada por um 
crime, ela não pode ser submetida a um novo julgamento pelo 
mesmo fato, mesmo que surgam novas provas.

Princípio da Proporcionalidade
O princípio da proporcionalidade exige que a pena seja pro-

porcional à gravidade do crime cometido. Este princípio assegura 
que as sanções penais sejam justas e equilibradas, evitando puni-
ções excessivamente severas ou demasiado brandas.

– Exemplo: Um furto simples, sem violência ou grave ame-
aça, deve ser punido de forma menos severa do que um roubo, 
onde há uso de violência.

Princípio da Intervenção Penal Mínima (“Última Ratio”)
O princípio da intervenção penal mínima, também conheci-

do como princípio da última ratio, estabelece que o Direito Penal 
deve ser utilizado apenas como o último recurso para a proteção 
de bens jurídicos, após esgotadas as outras formas de controle 
social, como o Direito Civil ou Administrativo.

– Exemplo: Disputas sobre calúnias e difamações em contex-
tos não graves podem ser resolvidas na esfera civil, reservando o 
Direito Penal apenas para casos de maior gravidade que justifi-
quem a intervenção estatal punitiva.

Princípio da Insignificância (Bagatela)
O Princípio da Insignificância, também conhecido como 

princípio da bagatela, é um conceito jurídico aplicado no Direito 
Penal que busca excluir a tipicidade de condutas que, embora 
formalmente enquadradas como crime, não causam lesão signi-
ficativa ao bem jurídico protegido pela norma penal.

Em outras palavras, o princípio estabelece que determina-
das infrações de menor relevância, que não afetam gravemente 
o interesse social ou o bem jurídico tutelado, não devem ser tra-
tadas como crimes.

Exemplo: O furto de um objeto de valor ínfimo, como um 
chocolate de baixo custo, pode ser considerado insignificante e, 
portanto, atípico, não configurando crime.

▪ Fundamentos do Princípio da Insignificância
O princípio da insignificância é fundamentado na ideia de 

que o Direito Penal deve ser aplicado com moderação e pro-
porcionalidade, reservando-se para situações em que haja uma 
ofensa relevante a bens jurídicos importantes. Ele é uma expres-
são prática do princípio da intervenção penal mínima, que sugere 
que o Direito Penal deve ser utilizado como última ratio (último 
recurso) na proteção da sociedade.

Esse princípio visa evitar o uso desproporcional da máquina 
estatal para punir condutas de pequena gravidade que não justi-
ficam a sanção penal, promovendo assim um sistema de justiça 
mais equilibrado e racional.
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DISPOSIÇÕES PRELIMINARES DO CÓDIGO DE PROCESSO 
PENAL

O Direito Processual Penal é o corpo de normas jurídicas 
com a finalidade de regular o modo, os meios e os órgãos 
encarregados de punir do Estado, realizando-se por intermédio 
do Poder Judiciário, constitucionalmente incumbido de aplicar a 
lei ao caso concreto. É o ramo das ciências criminais cuja meta 
é permitir a aplicação de vários dos princípios constitucionais, 
consagradores de garantias humanas fundamentais, servindo de 
anteparo entre a pretensão punitiva estatal, advinda do Direito 
Penal, e a liberdade do acusado, direito individual.

Processo Penal é o conjunto de normas e princípios que 
regulam a aplicação jurisdicional do Direito Penal, bem como as 
atividades persecutórias da Polícia Judiciária e a estruturação dos 
órgãos da função jurisdicional. É ramo do direito público.

A competência para legislar sobre direito processual penal é 
privativa da União, podendo ser atribuída aos estados-membros a 
competência sobre questões específicas de direito local mediante 
lei complementar. Já em relação ao Direito Penitenciário, afeto à 
execução penal, a competência é concorrente entre os entes.

Características
a) Autonomia: não é submisso ao direito material, pois 

possui princípios e regras próprias.
b) Instrumentalidade: é um meio para fazer atuar o Direito 

Penal material.
c) Normatividade: é uma disciplina normativa, de caráter 

dogmático.

Princípios

Princípios regentes

Princípio da Dignidade da Pessoa Humana
Trata-se, sem dúvida, de um princípio regente, cuja missão 

é a preservação integral do ser humano, desde o nascimento até 
a morte, conferindo-lhe autoestima e garantindo-lhe o mínimo 
existencial.

A referência à dignidade da pessoa humana, feita no art. 1.º, 
III, da Constituição Federal, “parece conglobar em si todos aqueles 
direitos fundamentais, quer sejam os individuais clássicos, quer 
sejam os de fundo econômico e social”. É um princípio de valor 
pré-constituinte e de hierarquia supraconstitucional.

Segundo nos parece, o princípio constitucional da dignidade 
da pessoa humana possui dois prismas: objetivo e subjetivo. 
Objetivamente, envolve a garantia de um mínimo existencial 
ao ser humano, atendendo as suas necessidades vitais básicas, 
como reconhecido pelo art. 7.º, IV, da Constituição, ao cuidar 
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do salário mínimo (moradia, alimentação, educação, saúde, 
lazer, vestuário, higiene, transporte, previdência social). Inexiste 
dignidade se a pessoa humana não dispuser de condições 
básicas de vivência. Subjetivamente, cuida-se do sentimento de 
respeitabilidade e autoestima, inerentes ao ser humano, desde 
o nascimento, quando passa a desenvolver sua personalidade, 
entrelaçando-se em comunidade e merecendo consideração, 
mormente do Estado.

Para que o ser humano tenha a sua dignidade preservada 
torna-se essencial o fiel respeito aos direitos e garantias 
individuais.

Princípio do Devido Processo Legal
O outro princípio regente concentra-se no devido processo 

legal, cuja raiz remonta à Magna Carta de 1215 (“Nenhum 
homem pode ser preso ou privado de sua propriedade a não ser 
pelo julgamento de seus pares ou pela lei da terra”). A célebre 
expressão “by the lay of the land” (lei da terra), que inicialmente 
constou da redação desse documento histórico, transmudou-se 
para “due process of law” (devido processo legal). A modificação 
vernacular não teve o condão de apartar o significado histórico 
do princípio. Buscou-se uma garantia e uma proteção contra os 
desmandos do rei, encarnando a época autoritária absoluta na 
Inglaterra. Não mais seria possível admitir-se a prisão ou a perda 
de bens de qualquer pessoa em virtude de simples capricho do 
governante. A tolerância havia atingido seu limite, tornando-se 
essencial o surgimento do princípio da legalidade ou reserva 
legal, determinando o império da lei sobre a vontade do rei.

A lei da terra envolvia os costumes, donde surge o direito 
consuetudinário, até hoje prevalente no Reino Unido. Portanto, 
haveria de prevalecer a vontade da sociedade, espelhada pelos 
tradicionais costumes, em detrimento da vontade do soberano. 
Hoje, consubstancia-se no moderno princípio da legalidade 
penal, demonstrativo de não existir crime e pena sem prévia 
previsão legal.

O devido processo legal, portanto, possui dois importantes 
aspectos: o lado substantivo (material), de direito penal, e o lado 
procedimental (processual), de processo penal. No primeiro, 
encaixa-se o princípio da legalidade, basicamente, além dos 
demais princípios penais. Quanto ao prisma processual, cria-se 
um espectro de garantias fundamentais para que o Estado apure 
e constate a culpa de alguém, em relação à prática de crime, 
passível de aplicação de sanção. Eis por que o devido processo 
legal coroa os princípios processuais, chamando a si todos os 
elementos estruturais do processo penal democrático, valendo 
dizer, a ampla defesa, o contraditório, o juiz natural e imparcial, 
a publicidade, dentre outros, como forma de assegurar a justa 
aplicação da força estatal na repressão aos delitos existentes.
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Princípio do Contraditório1

A obediência ao contraditório assegura que a parte (seja 
acusação, seja defesa) tenha ciência do desenrolar do processo e 
participe de modo direto da ação penal, ou seja, produza provas, 
seja ouvida e se faça presente. Afinal, é salutar para a garantia 
do devido processo legal e para assegurar a dignidade da pessoa 
humana a existência de um debate argumentativo em torno do 
feito.

O princípio do contraditório traz, como consequência lógica, 
a igualdade das partes, possibilitando a ambas a produção, em 
idênticas condições, das provas de suas pretensões.

Mais do que poder participar do processo, deve o 
magistrado respeitar a atuação do agente, no sentido de que 
as manifestações serão efetivamente consideradas pelo Estado. 
Por conseguinte, todas as teses trazidas pelas partes, em juízo, 
serão decididas motivadamente, cabendo ao julgador apontar as 
razões que o fizeram optar por deliberar daquela forma.

Ressalte-se que o contraditório é inerente ao sistema 
acusatório, onde as partes possuem plena igualdade de 
condições, sofrendo o ônus de sua inércia no curso do processo.

Princípio da Ampla Defesa
O princípio da ampla defesa é consectário do princípio do 

contraditório: trata-se da obrigação do Estado de garantir ao 
réu a maior e mais completa defesa possível dentro do processo 
penal. 

Significa que ao réu é concedido o direito de se valer de 
amplos e extensos métodos para se defender da imputação feita 
pela acusação.

É uma especificação, a qual se subdivide em direito à 
autodefesa e direito à defesa técnica.

O direito à autodefesa garante ao próprio réu o poder de 
argumentar, dialogar e participar do processo diretamente. No 
interrogatório, por exemplo, o agente que violou a norma penal 
poderá optar por falar ou até mesmo manter-se em silêncio, 
para não produzir provas contra si, exercendo o seu direito à 
ampla defesa, por meio da autodefesa, cujo caráter é, pois, 
personalíssimo.

Conclui-se, assim, que a autodefesa é disponível, podendo o 
acusado renunciá-la, se entender que isto lhe favorece.

O acusado poderá se tornar revel no curso da lide ou até 
mesmo permanecer calado em seu interrogatório, sendo 
que nenhuma dessas circunstâncias darão ensejo a qualquer 
nulidade.

Frise-se porem que, ainda que o agente infrator não tenha 
condições de arcar com advogado, ou é considerado revel, ou 
ainda renuncie a assistência jurídica, caberá ao magistrado 
competente designar um profissional habilitado para assisti-lo 
(na grande maioria dos casos, um defensor público).

Princípio da Verdade Real
O princípio da verdade real significa, pois, que o magistrado 

deve buscar provas, tanto quanto as partes, não se contentando 
com o que lhe é apresentado, simplesmente.

1 Piedade, Antonio Sergio, C. e Ana Carolina Dal Ponte Aidar Gomes. 
Direito Processual Penal. (Coleção Método Essencial). (2nd edição). 

Grupo GEN, 2022.

Por ser o ramo do direito que visa proteger os bens mais caros 
da sociedade, a violação das normas penais acarretam a incursão 
em sanções mais duras, a citar a condenação à pena privativa de 
liberdade. Em verdade, cuida-se de uma esfera extremamente 
sensível, onde eventuais erros podem gerar injustiças indeléveis.

Princípio da Presunção de Inocência ou da Não Culpabilidade
A Constituição da República é clara ao elucidar em seu art. 

5º, inciso LVII, que “ninguém será considerado culpado até o 
trânsito em julgado de sentença penal condenatória”. Significa 
que todo indivíduo é considerado inocente, como seu estado 
natural, até que ocorra o advento de sentença condenatória com 
trânsito em julgado.

No entanto, não obstante a Carta Magna traga expressamente 
o referido preceito, tal princípio não impede, tampouco é 
incompatível com as prisões provisórias, que possuem requisitos 
próprios para a sua decretação.

Importante! STF decidiu que o cumprimento da pena deve 
começar após esgotamento de recursos. A decisão não afasta a 
possibilidade de prisão antes do trânsito em julgado, desde que 
sejam preenchidos os requisitos do Código de Processo Penal 
para a prisão preventiva.

Princípio da Motivação
Segundo o art. 93, inciso IX, da Constituição da República, 

“todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão 
públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob pena de 
nulidade”. No mesmo sentido, o Código de Processo Penal dispõe 
que a sentença indicará os “motivos de fato e de direito em que 
se fundar a decisão”.

O magistrado, ao proferir qualquer deliberação de cunho 
decisório, deverá fundamentar, justificar, motivar o porquê de 
sua escolha.

É por meio da motivação que se avalia o exercício da 
atividade jurisdicional. Ainda, às partes interessa verificar na 
motivação se as suas razões foram objeto de exame pelo juiz. A 
este também importa a motivação, pois, mediante ela, evidencia 
a sua atuação imparcial e justa.

Princípio da Vedação das Provas Ilícitas
De acordo com o preceito constitucional previsto no art. 

5º, inciso LIV, são inadmissíveis, no processo penal, as provas 
obtidas por meios ilícitos. Dessa maneira, as provas produzidas 
em afronta aos ditames descritos na Constituição e na legislação 
ordinária não serão consideradas pelo julgador.

Princípio da Imparcialidade
Trata-se o princípio da imparcialidade de um corolário 

do devido processo legal, afinal, o trâmite processual apenas 
atingirá seu objetivo se for conduzido por uma autoridade 
judiciária competente, que julgue os fatos trazidos em juízo com 
isonomia e sem sacrificar a verdade em razão de considerações 
particulares.

Por esse motivo, poderão as partes arguir a suspeição ou 
impedimento do magistrado em caso de eventual desconfiança 
acerca da parcialidade da autoridade, desde que, claro, esteja 
devidamente fundamentada.
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Princípio do Juiz Natural e Imparcial
Toda pessoa tem o direito inafastável de ser julgada, 

criminalmente, por um juízo imparcial, previamente constituído 
por lei, de modo a eliminar a possibilidade de haver tribunal de 
exceção.

O referido Princípio dispõe que a competência da autoridade 
julgadora será anteriormente fixada em lei, com o intuito de evitar 
julgamentos de exceção. Por isso, se determinado fato é levado 
ao conhecimento do Poder Judiciário, não poderá o Estado, a seu 
livre arbítrio, escolher qual magistrado decidirá a causa.

Princípio da Publicidade
Significa que os julgamentos e demais atos processuais 

devem ser realizados e produzidos, como regra, publicamente, 
possibilitando-se o acompanhamento de qualquer pessoa, a fim 
de garantir a legitimidade e a eficiência do Poder Judiciário.

Princípio do Duplo Grau de Jurisdição
Tem a parte o direito de buscar o reexame da causa por 

órgão jurisdicional superior. O princípio é consagrado na própria 
Constituição quando se tem em mira a estrutura do Poder 
Judiciário em instâncias, bem como a expressa menção, v.g., 
feita no art. 102, II, da CF, referente ao Supremo Tribunal Federal, 
cabendo-lhe julgar em recurso ordinário: “a) o habeas corpus, o 
mandado de segurança, o habeas data e o mandado de injunção 
decididos em única instância pelos Tribunais Superiores, se 
denegatória a decisão; b) o crime político”. 

Ora, se uma pessoa, condenada na Justiça Federal de 
primeiro grau por delito político tem o direito constitucional de 
recorrer ordinariamente ao STF, por que outros réus não teriam 
o mesmo direito? Assim, a garantia do duplo grau de jurisdição é, 
sem dúvida, princípio básico no processo penal.

Sistemas Processuais2

Sistema, segundo o lexicógrafo Aurélio Buarque de Holanda 
Ferreira, é:

1. Conjunto de elementos, materiais ou ideias, entre os quais 
se possa encontrar ou definir alguma relação.

2. Disposição das partes ou dos elementos de um todo, 
coordenados entre si, e que funcionam como estrutura 
organizada: sistema penitenciário; sistema de refrigeração.

3. Reunião de elementos naturais da mesma espécie, que 
constituem um conjunto intimamente relacionado [...]3

Assim, sistema processual penal é o conjunto de princípios e 
regras constitucionais, de acordo com o momento político de cada 
Estado, que estabelece as diretrizes a serem seguidas à aplicação 
do direito penal a cada caso concreto. O Estado deve tornar 
efetiva a ordem normativa penal, assegurando a aplicação de 
suas regras e de seus preceitos básicos, e esta aplicação somente 
poderá ser feita através do processo, que deve se revestir, em 
princípio, de duas formas: a inquisitiva e a acusatória.

2 Rangel, Paulo. Direito Processual Penal. (29th edição). Grupo GEN, 
2021.

3 Novo dicionário Aurélio da língua portuguesa. 2. ed., revista e 
ampliada. Rio de Janeiro: Nova Fronteira. p. 1594.

Em um Estado Democrático de Direito, o sistema acusatório 
é a garantia do cidadão contra qualquer arbítrio do Estado. A 
contrario sensu, no Estado totalitário, em que a repressão é a 
mola mestra e há supressão dos direitos e garantias individuais, 
o sistema inquisitivo encontra sua guarida.

Sistema Inquisitivo
O sistema inquisitivo surgiu nos regimes monárquicos e se 

aperfeiçoou durante o direito canônico, passando a ser adotado 
em quase todas as legislações europeias dos séculos XVI, XVII 
e XVIII. O sistema inquisitivo surgiu após o acusatório privado, 
com sustento na afirmativa de que não se poderia deixar que 
a defesa social dependesse da boa vontade dos particulares, já 
que eram estes que iniciavam a persecução penal. O cerne de tal 
sistema era a reivindicação que o Estado fazia para si do poder 
de reprimir a prática dos delitos, não sendo mais admissível que 
tal repressão fosse encomendada ou delegada aos particulares.

O Estado-juiz concentrava em suas mãos as funções de 
acusar e julgar, comprometendo, assim, sua imparcialidade. 
Porém, à época, foi a solução encontrada para retirar das mãos 
do particular as funções de acusar, já que este só o fazia quando 
queria, reinando, assim, certa impunidade, ou tornando a 
realização da justiça dispendiosa.

Inquisitivo é “relativo ou que envolve inquisição, ou seja, 
antigo tribunal eclesiástico instituído com o fim de investigar e 
punir crimes contra a fé católica; Santo Ofício”4.

Portanto, o próprio órgão que investiga é o mesmo que pune. 
No sistema inquisitivo, não há separação de funções, pois o juiz 
inicia a ação, defende o réu e, ao mesmo tempo, julga-o. Como 
bem acentua Eugênio Florián, “se as três funções se concentram 
em poder de uma só pessoa e se atribuem a um mesmo órgão, 
que as acumula todas em suas mãos, o processo é inquisitivo”5 

No sistema inquisitivo, o juiz não forma seu convencimento 
diante das provas dos autos que lhes foram trazidas pelas partes, 
mas visa convencer as partes de sua íntima convicção, pois já 
emitiu, previamente, um juízo de valor ao iniciar a ação.

Assim, podemos apontar algumas características próprias do 
sistema inquisitivo, a dizer:

a) as três funções (acusar, defender e julgar) concentram-
se nas mãos de uma só pessoa, iniciando o juiz, ex officio, a 
acusação, quebrando, assim, sua imparcialidade;

b) o processo é regido pelo sigilo, de forma secreta, longe 
dos olhos do povo;

c) não há o contraditório nem a ampla defesa, pois o acusado 
é mero objeto do processo e não sujeito de direitos, não se lhe 
conferindo nenhuma garantia;

d) o sistema de provas é o da prova tarifada ou prova legal e, 
consequentemente, a confissão é a rainha das provas.

O sistema inquisitivo, assim, demonstra total 
incompatibilidade com as garantias constitucionais que devem 
existir dentro de um Estado Democrático de Direito e, portanto, 
deve ser banido das legislações modernas que visem assegurar 
ao cidadão as mínimas garantias de respeito à dignidade da 
pessoa humana.

Portanto, as características apontadas são partes integrantes 
de um todo: o sistema inquisitivo.

4 (Aurélio, ob. cit., p. 950)
5 (De las pruebas penales. 3. ed. Bogotá: Temis, 1990. t. I, p. 6. 

Tradução nossa).
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Sistema Acusatório
O sistema acusatório, antítese do inquisitivo, tem nítida 

separação de funções, ou seja, o juiz é órgão imparcial de 
aplicação da lei, que somente se manifesta quando devidamente 
provocado; o autor é quem faz a acusação (imputação penal + 
pedido), assumindo, todo o ônus da acusação, e o réu exerce 
todos os direitos inerentes à sua personalidade, devendo 
defender-se utilizando todos os meios e recursos inerentes à 
sua defesa. Assim, no sistema acusatório, cria-se o actum trium 
personarum, ou seja, o ato de três personagens: juiz, autor e réu.

No sistema acusatório, o juiz não mais inicia, ex officio, a 
persecução penal in iudicium. Há um órgão próprio, criado pelo 
Estado, para propositura da ação. Na França, em fins do século 
XIV, surgiram les procureurs du roi (os procuradores do rei), 
dando origem ao Ministério Público. Assim, o titular da ação 
penal pública passou a ser o Ministério Público, afastando, por 
completo, o juiz da persecução penal.

O importante é não encomendar ambas as tarefas [acusar 
e julgar] a mesma pessoa: o juiz. A separação inicial de ambas 
as funções é pressuposto necessário mesmo que não suficiente 
para configurar o caráter acusatório do processo.

A última razão do processo acusatório é a de preservar a 
imparcialidade do juiz, para que seja um autêntico julgador supra 
partes.

Podemos apontar algumas características do sistema 
acusatório:

a) há separação entre as funções de acusar, julgar e defender, 
com três personagens distintos: autor, juiz e réu (ne procedat 
iudex ex officio);

b) o processo é regido pelo princípio da publicidade dos atos 
processuais, admitindo-se, como exceção, o sigilo na prática de 
determinados atos (no direito brasileiro, vide art. 93, IX, da CRFB 
c/c art. 792, § 1º, c/c art. 481, ambos do CPP);

c) os princípios do contraditório e da ampla defesa informam 
todo o processo. O réu é sujeito de direitos, gozando de todas as 
garantias constitucionais que lhe são outorgadas;

d) o sistema de provas adotado é do livre convencimento, 
ou seja, a sentença deve ser motivada com base nas provas 
carreadas para os autos. O juiz está livre na sua apreciação, 
porém não pode se afastar do que consta no processo (cf. art. 
155 do CPP com a redação da Lei nº 11.690/2008 c/c art. 93, IX, 
da CRFB);

e) imparcialidade do órgão julgador, pois o juiz está distante 
do conflito de interesse de alta relevância social instaurado entre 
as partes, mantendo seu equilíbrio, porém dirigindo o processo 
adotando as providências necessárias à instrução do feito, 
indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias (cf. 
art. 370 do CPC).

O mestre Hélio Tornaghi deixa consignada, de forma clara 
e objetiva, a diferença entre os dois sistemas (acusatório e 
inquisitivo). Leciona que:

O que distingue a forma acusatória da inquisitória é o 
seguinte: na primeira, as três funções de acusar, defender e julgar 
estão atribuídas a três órgãos diferentes: acusador, defensor 
e juiz; na segunda, as três funções estão confiadas ao mesmo 
órgão. O inquisidor deve proceder espontaneamente e suprir as 
necessidades da defesa. O réu é tratado como objeto do processo 

e não como sujeito, isto é, como pessoa titular do direito de 
defesa; nada pode exigir (Instituições. 2. ed. São Paulo: Saraiva. 
v. II, p. 1-2).

Sistema Misto ou Acusatório Formal
O sistema misto tem fortes influências do sistema acusatório 

privado de Roma e do posterior sistema inquisitivo desenvolvido 
a partir do Direito Canônico e da formação dos Estados 
nacionais sob o regime da monarquia absolutista. Procurou-
se com ele temperar a impunidade que estava reinando no 
sistema acusatório, em que nem sempre o cidadão levava ao 
conhecimento do Estado a prática da infração penal, fosse por 
desinteresse ou por falta de estrutura mínima e necessária para 
suportar as despesas inerentes àquela atividade; ou, quando 
levava, em alguns casos, fazia-o movido por um espírito de 
mera vingança. Nesse caso, continuava nas mãos do Estado a 
persecução penal, porém feita na fase anterior à ação penal e 
levada a cabo pelo Estado-juiz. As investigações criminais eram 
feitas pelo magistrado com sérios comprometimentos de sua 
imparcialidade, porém a acusação passava a ser feita, agora, pelo 
Estado-administração: o Ministério Público.

Podemos dividir o sistema misto em duas fases 
procedimentais distintas, para sua melhor compreensão:

1ª) instrução preliminar: nesta fase, inspirada no sistema 
inquisitivo, o procedimento é levado a cabo pelo juiz, que 
procede às investigações, colhendo as informações necessárias a 
fim de que se possa, posteriormente, realizar a acusação perante 
o tribunal competente;

2ª) judicial: nesta fase, nasce a acusação propriamente dita, 
onde as partes iniciam um debate oral e público, com a acusação 
sendo feita por um órgão distinto do que irá julgar, em regra, o 
Ministério Público.

Tal sistema apresenta, da mesma forma que o acusatório e o 
inquisitivo, características próprias. São elas:

a) a fase preliminar de investigação é levada a cabo, em 
regra, por um magistrado que, com o auxílio da polícia de 
atividade judiciária, pratica todos os atos inerentes à formação 
de um juízo prévio que autorize a acusação. Em alguns países, 
esta fase é chamada de “juizado de instrução” (v. g. Espanha e 
França). Há nítida separação entre as funções de acusar e julgar, 
não havendo processo sem acusação (nemo judicio sine actore);

b) na fase preliminar, o procedimento é secreto, escrito 
e o autor do fato é mero objeto de investigação, não havendo 
contraditório nem ampla defesa, face à influência do 
procedimento inquisitivo;

c) a fase judicial é inaugurada com acusação penal feita, 
em regra, pelo Ministério Público, onde haverá um debate 
oral, público e contraditório, estabelecendo plena igualdade de 
direitos entre a acusação e a defesa;

d) o acusado, na fase judicial, é sujeito de direitos e detentor 
de uma posição jurídica que lhe assegura o estado de inocência, 
devendo o órgão acusador demonstrar a sua culpa, através do 
devido processo legal, e destruir este estado. O ônus é todo e 
exclusivo do Ministério Público;

e) o procedimento na fase judicial é contraditório, 
assegurada ao acusado a ampla defesa, garantida a publicidade 
dos atos processuais e regido pelo princípio da concentração, em 
que todos os atos são praticados em audiência.




